
município de planalto
CNPJN" 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO CARONA

PROCESSO N° 077I20U

Fica dispensada de licitação na forma do parecer jurídico e
fundamentado no art. 24, inciso VII da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á
despesa abaixo especificada.

OBJETO: A aquisição de mobiliário, colchonetes para creches e equipamentos para
cozinhas e refeitórios escolares, destinados a Secretaria de Educação, deste Município
de Planalto, conforme abaixo segue:
FORNECEDOR: TECN02000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

01 Conjunto coletivo tamanho 01 16 UN ^33^00 5.360,00

02 Conjunto para aluno tamanho 01 24 UN 125,00 3.000,00

TOTAL 8.360,00

FORNECEDOR: MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

CNFJ N°. 86.729.324/0002-61

01 Poltrona individual estofada 04 UN 417,00 1.668,00

TOTAL 1.668,00

FORNECEDOR: BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Purificador de água 03 UN 735,00 2.205,00

TOTAL 2.205,00

Fornecedor: digi - tron - instrumentos de pesagem ltda.

& iÉÜiií EMüi
01 Balança digital - 15Kg 01 UN 647,60 647,60

TOTAL 647,60

FORNECEDOR: ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA.

siftÉâ
01 Pomo micro-ondas 02 UN 328,48 656,96



município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001'16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto @rline,com,hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TOTAL 656,96

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros oriundos do Termo de
Compromisso PAR n° 201405797. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

942 07.121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000819

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, pela Contratante, no prazo
de até 20 (vinte) dias após apresentação da cobrança e, após o atesto do recebimento
do produto pelo gestor do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os
critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus Encartes.

PRAZO DE ENTREGA: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da documentação certificada
pelo Fiscal do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos
os critérios estabelecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes,
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de fornecimento/ serviço.

VALOR TOTAL: R$ 13.537,56 (treze mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinqüenta
e seis centavos)

Planalto - PR., 18 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



município de planalto

CNPJN' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-mail: planalto@rline.cont.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO CARONA

PROCESSO N° (milOíá

W

Fica dispensada de licitação na forma do parecer jurídico e
fundamentado no art. 24, inciso VII da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á
despesa abaixo especificada.

OBJETO: A aquisição de mobiliário, colchonetes para creches e equipamentos para
cozinhas e refeitórios escolares, destinados a Secretaria de Educação, deste Município
de Planalto, conforme abaixo segue:

FORNECEDOR: TECN02000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

Ipí'

01 Conjunto coletivo tamanho 01 16 UN 335,00 5.360,00

02 Conjimto para aluno tamanho 01 24 UN 125,00 3.000,00

TOTAL 8.360,00

FORNECEDOR: MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPT N°. 86.729.324/0002-61

01 Poltrona individual estofada 04 UN 417,00 1.668,00

TOTAL 1.668,00

FORNECEDOR: BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPT N°. 53.437.406/0001-00

01 Purificador de água 03 UN 735,00 2.205,00

TOTAL 2.205,00

FORNECEDOR: DIGI - TRON - INSTRUMENTOS DE FESAGEM LTDA.

^^1
01 Balança digital - 15Kg 01 UN 647,60 647,60

TOTAL 647,60

FORNECEDOR: ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA.

CNPT N°. 02.421.684/0002-01
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município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

01 Forno micro-ondas 02 UN 328,48 656,96

TOTAL 656,96

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros oriundos do Termo de
Compromisso PAR n° 201405797. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

[iiliifeiSSiiiEiii
07.121.12.361.1201-2033 0.1.00.0000819

FOMÍA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, pela Contratante, no prazo
de/até 20 (vinte) mas após apresentação da cobrança e, após o atesto do recebimento
do produto pejo^estor do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os
critérios ejGOmições estabelecidos neste Termo de Referência e seus Encartes.

PRAZO DE ENTREGAf Os mobiliárigs-eácolares descritos neste Termo deverão ser
entregues aos ContratanteSienrãf?^ (noventa) dias. O início do prazo será contado a
partir da assinatura do instrumento contratual e da disponibilização dos endereços
de entrega pelo Contratante, prevalecendo à data do evento que ocorrer por último.

VALOR TOTAL: R$ 13.537,56 (treze mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinqüenta
e seis centavos)

Planalto - PR., 17 de setembro de 2014

MARL^ FERNANDO KUHN
jrefeito municipal
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Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N° 200/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 077/2014

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Tecno2000 Industria e Comercio Ltda.

OBJETO: A aquisição de mobiliário escolar, destinados a Secretaria de
Educação, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 8.360,00 (oito mil e trezentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) /neses, a partir da data de sua
assinatura.

MARI/ON FERÍ^NDO KUHN
Prefeito Municipal



Ofício n ° 999
Manaus, 01 de setembro de 2014

A(o) Senhor(a)
ANDREIA COUTO RIBEIRO
Fundo Nacional de Desenvoivimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bioco F - Edifício FNDE -1° Subsolo.
Brasíiia-DF, CEP 70.070-929

Assunto: Anuência à solicitação n® 64168 de adesão ao Pregão Eletrônico n® 78/2012/FNDE/MEC; ELECTROLUX
DA AMAZÔNIA LIDA - AM Recurso: Transferência Direta

Prezado(a) Senhor(a),

Concordamos em fornecer o(s) item (ns) abaixo descrito(s), nos termos da Ata de Registro de Preços do Pregão
em referência, para PREF MUN DE PLANALTO - PR CNPJ n® 76.460.526/0001-16 - Recurso Financeiro:
Transferência Direta

Item 1  ' »■ Eê&elSificicíSilslHiSiU^M mmsmmmmm mrormmí

1 Fomo micro-ondas 2,00 328,48 656,96

Diante da concordância, aguardamos os trâmites para a conclusão da operação.

Atenciosamente,

LUIZ FERNANDO TRINDADE PANIZZA
ELECTROLUX DA AM/^ZONIA LTDA



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO E CONTRATOS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE -1** ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2,2 e 4

Ofício n.° 22260/2014 - CGARC/DIRAD/FNDE
Brasília, 01 de setembro de 2014

A(o) Senhor(a)
Dirigente - PREF MUN DE PLANALTO - PR
CNPJ: 76.460.526/0001-16
Contatos; fone: (46) 3555-8100, e-maii: smeducacao@hotmail.com

Assunto: Autorização para aquisição por meio da Ata de Registro de Preços do Pregão Eietrônico n"
78/2012/FNDeMEC
Solicitação n°: 64168 - Recurso Financeiro: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Reportamo-nos à solicitação de aquisição por meio do registro de preços em referência, para informá-lo
(a) da concordância desta Autarquia conforme quantitativo descrito abaixo.

Itêiri IfilIQüanlPijíH iPRECO!UNIT£fRS) TOTAL

1 Fomo micro-ondas 2,00 328,48 656,96

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n° 78/2012 , as publicações no Diário Oficial da União, a ata
de registro de preços, a proposta comercial da empresa e demais orientações encontram-se em
http://www.fnde.gov.br/portaldecompras e nos anexos do SIGARP.

3. Ressaltamos que, em se tratando de contratação proveniente de convênio ou termo de compromisso
SIMEC/PAR, as partes devem se certificar de que o(s) item(ns) autorizacio(s) neste documento se encontra(m) de
acordo com o documento de convênio ou termo de compromisso originário.

4. Importante destacar que a garantia da legaiidade das ações subsequentes, derivadas desta autorização,
são de responsabilidade das partes envolvidas na relação contratual.

Atenciosamente,

ANDREIA COUTO RIBEIRO
COORDENADOR(A) GERAL

CGARC/DIRAD/FNDE



r  FNOe documentada

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N® 78/2012 - REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 23034.007211/2012-23

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 89/2013

Aos 25 dias do mês de setembro de 2013, de um lado o FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Educação - MEC. criada pela Lei n® 5.537/68 de 21 de novembro de
1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-lei n® 872/69, com sede e foro na
Capital da República, localizada á S.B.S. - Quadra 02 - Bloco "F" em Brasllia/DF,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o n® 00.378.257/0001-81, neste ato representado pelo
Presidente-ínterino, o Sr. ANTÔNIO CORRÊA NETO, brasileiro, portador da Carteira
de Identidade n® 2614843, SSP/DF, CPF n° 244.743.801-00, nomeado por meio da
Portaria n® 676, de 04 de setembro de 2013 da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no D.O.Ü de 05/09/2013, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 16. do Anexo I, do Decreto n.® 7.481, de 16 de maio de 2011, publicado no
D.O.U de 17/05/2011, que aprova a estrutura regimental do FNDE, neste ato
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS,
realizado por melo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 78/2012, e de outro lado. a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 25/09/2013, doravante
denominada FORNECEDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que,
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do
Decreto n® 3.931, de 19 de setembro de 2001, que regulamenta o art. 15 da Lei n®
8.666/93, com as alterações do Decreto n® 4.342, de 23 de agosto de 2002, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se
seguem:

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste FNDE,
o preço do fornecedor a seguir relacionado, objetivando a eventual aquisição, POR
ITEM/GRUPO, do(s) equlpamento(s) para cozinhas e refeitórios escolares, para o
atendimento às escolas das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e
Municípios e demais entidades autorizadas a aderir ao programa de acordo com a
legislação específica vigente, objetivando atender ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA., CNPJ: 02.421.684/0002-01, telefone/FAX n®
(11) 4492-5209, com sede à Avenida Tucumâ, 613 - Distrito Industrial - Manaus/AM,
CEP: 69075-220, representada por CIntia Wagner da Silva, RG n® 42.377.980-1
SSP/DF, CPF n® 225.164.188-25, endereço e-mail:
cintia@cavalcanteconsultores.com.br.
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AL, PR. MS, RJ

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado
será formalizado pelo FNDE ou Interessados mediante assinatura de Contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 78/2012.

2.1 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante
Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico
n«. 78/2012.

2.2 O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

2.3 A entrega do(s} ltem(ns)/grupo(s) deverá ser efetuada apôs a respectiva
publicação do Contrato, obedecendo os prazos estabelecidos no item 10 do termo de
referência do Edital do Pregão Eletrônico n®. 78/2012, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho e/ou Contrato e o recebimento do endereço de
entrega pelo CONTRATADO.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O FNDE adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata
serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 Nos termos do art. 15®, § 4® da Lei n® 8.666/93, e do Art. 7® do Decreto n®
3.931/2001, o FNDE e os Órgãos Participantes não estão obrigados a adquirir
exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma
licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos
registrados, no caso de igualdade de condições.

A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão Gerenciador
(OG) e pelos Órgãos Participantes.

<5.



4. DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas
as disposições contidas no art. 65. da Lei rf 8.666/93.

4.1 O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

4.1.1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o FNDE convocará
o lícitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação
àquele praticado pelo mercado.

4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

4.1.2.1 Na hipótese do subitem anterior, o FNDE convocará os demais
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatòrio para o item em
questão, visando igual oportunidade de negociação.

4.2 Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos
preços registrados e, o fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o FNDE poderá:

4.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
desde que o requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento.

4.2.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o item/grupo, visando
igual oportunidade de negociação.

4.3 Não havendo êxito nas negociações, o FNDE procederá á revogação do
item/grupo em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada a superveniència de normas federais aplicáveis à
espécie.

4.5 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo FNDE à época da licitação, bem como eventuais
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura (25/09/2013
a 24/09/2014).
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida
desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável
para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Ir



7. DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com prejuízo a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ANTONIO CORRÊA NETO
Presldente-lnterino do FNDE

Órgão Gerenciador

Testemunha: yA» -./XUw rt i
CPF: Í3Ç:, A 9

\  cil ^WAGNER DA SILVA
ELEqTOLUX DA AMAZÔNIA LTDA

Fornecedor

pmunha:



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO E CONTRATOS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE -1** ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

Ofício n.° 22495/2014 - CGARC/DIRAD/FNDE

Brasília, 09 de setembro de 2014

A(o) Senhor(a)
Dirigente - PREF MUN DE PLANALTO - PR
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Contetos: fone: (46) 3555-8100, e-mail: smeduGacao@hotmail.com

Assunto: Autorização para aquisição por melo da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n*>
78/2012/FNDE/MEC

Solicitação n°: 64168 • Recurso Financeiro: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Reportamo-nos à solicitação de aquisição por meio do registro de preços em referência, para informá-lo
(a) da concordância desta Autarquia conforme quantitativo descrito abaixo.

ItirrilÍ5ÍÍiPÍ'iÍiEsDÍcifíi^ões ilnlQiíiiriliiiiiPREÇQIUNIliíRST?' TOTAL?';P-.v'k

1 Balança digital - 15Kg 1,00 647,60 647,60

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n° 78/2012 , as publicações no Diário Oficial da União, a ata
de registro de preços, a proposta comercial da empresa e demais orientações encontram-se em
http://www.fnde.gov.br/portaldecompras e nos anexos do SIGARP.

3. Ressaltamos que, em se tratando de contratação proveniente de convênio ou termo de compromisso
SIMEC/PAR, as partes devem se certificar de que o(s) item(ns) autorízado(s) neste documento se encontra(m) de
acordo com o documento de convênio ou termo de compromisso originário.

4. importante destacar que a garantia da legalidade das ações subsequentes, derivadas desta autorização,
são de responsabilidade das partes envolvidas na relação contratual.

Atenciosamente,

ANDREIA COUTO RIBEIRO

COORDENADOR(A) GERAL
CGARC/DIRAD/FNDE



Ofício n.° 47
Curitiba, 09 de setembro de 2014

A(o) Senhor(a)
ANDREIA COUTO RIBEIRO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1° Subsolo.
Brasllia-DF. CEP 70.070-929

Assunto: Anuência à solicitação n° 64168 de adesão ao Pregão Eletrônico n° 78/2012/FNDE/MEC; DIGI - TRON -
INSTRUMENTOS DE PESAGEM LTDA- PR Recurso: Transferência Direta

Prezado(a) Senhor(a),

Concordamos em fornecer o{s) item (ns) abaixo descrito(s), nos termos da Ata de Registro de Preços do Pregão
em referência, para PREF MUN DE PLANALTO - PR CNPJ n° 76.460.526/0001-16 - Recurso Financeiro:
Transferência Direta

Kèrifi ! n ;;;r-Esbeclflcabões 1 FRECGíüNlíIEÍRS) -hTOTALÍR$)

1 Balança digital - 15Kg 1,00 647,60 647,60

Diante da concordância, aguardamos os trâmites para a conclusão da operação.

Atenciosamente,

W

MARIANA GASPAR
DIGI - TRON - INSTRUMENTOS DE PESAGEM LTDA



MINiSTÉRiO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N» 78/2012 ~ REGISTROS DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 23034.007211/2012-23

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 106/2013

Aos ̂  dias do mês de de 2013, de um lado o FUNDO NACIONAL
DE DESENVOLVIMENTO DÁ EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Educação - MEC. criada pela Lei n® 5.537/68 de 21 de novembro de
1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n® 872/69, com sede e foro na
Capital da República, localizada à S.B.S. - Quadra 02 - Bloco "F" em Brasília/DF,
inscrita no C.N.PJ./MF sob o n® 00.378.257/0001-81. neste ato representado pelo
Presidente-Interino, o Sr. ANTÔNIO CORRÊA NETO, brasileiro, portador da Carteira
de Identidade n® 2614843, SSP/DF. CPF n® 244.743.801-00. nomeado por meio da
Portaria n® 676, de 04 de setembro de 2013 da Casa Civil da Presidência da
República, publicada no D.O.U de 05/09/2013, no uso da atribuição que lhe confere o
artigo 16, do Anexo I, do Decreto n.® 7.481, de 16 de maio de 2011, publicado no
D.O.U de 17/05/2011, que aprova a estrutura regimental do FNDE, neste ato
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS,
realizado por melo do PREGÃO ELETRÔNICO N® 78/2012, e de outro lado, a
empresa adjudicatária nos itens abaixo, homologada em 14/11/2013, doravante
denominada FORNECBDOR, tem entre si, justo e avençado a presente Ata que,
quando publicada, terá efeito de compromisso de fornecimento, nos termos do
Decreto n® 3.931, de 19 de setembro de 2001, que regulamenta o art. 15 da Lei n®
8.666/93, com as alterações do Decreto n® 4.342, de 23 de agosto de 2002, observada
as condições estabelecidas no ato convocatório e consoante as cláusulas que se
seguem:

1. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado neste FNDE,
o preço do fornecedor a seguir relacionado, objetivando a eventual aquisição, POR
ITEM/GRUPO, do(s) equipamento(s) para cozinhas e refeitórios escolares, para o
atendimento às escolas das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e
Municípios e demais entidades autorizadas a aderir ao programa de acordo com a
legislação especifica vigente, objetivando atender ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar (PNAE) do Ministério da Educação, nas condições estabelecidas
no ato convocatório.

EMPRESA:

DIGJ-TRON INSTRUMENTOS DE PESAGEM LTDA, CNPJ n® 01.970,368/0001-45,
telefone n® (11) 4492-5209. FAX n® (11) 4492-5209, com sede à Rua O Brasil para
Cristo 364 Boqueirão, Curitiba/PR. CEP: 81650-110, representada por MARIANA
GASPAR, RG n® 43489039 SSP-SP, CPF n® 359.605.128-23. Endereço E-Mail:
mariana@cavalcanteconsultores.com.br: cQmercial-sDl@diQitronbalanc^.com.br.



ITEM
DESCRIÇÃO
DO ITEM

QUANTIDADE

TOTAL

VALOR
HOMOLOGADO

REGIÃO

29
Balança digital

15 kg
4.143 R$ 619,99 MG, GO, DF, BA

51
Balança digital

15 kg
4.197 R$615,00

CE, RN, PB, SE,
MA, RO, TO, MT

73
Balança digital

15 kg
5.555 R$647,60

RS, SC. ES, PE.
PI, AL, PR,MS,

RJ

2 DA EXPECTATIVA DÕ FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado
sétiá formalizado pelo FNDE ou Interessados mediante assinatura de Contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n®. 78/2012.

2.1 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante
Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico
n»*. 78/2012.

2.2 O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

2.3 A entrega do(s) ftem(ns)/grupo{s) deverá ser
publicação do Contrato, obedecendo os prazos estabelecidos no Item 10 do termo de
referência do Edital do Pregão Eletrônico n®. 78/2012. contados ®
recebimento da Nota de Empenho e/ou Contrato e o recebimento do endereço de
entrega pelo CONTRATADO.

3 DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O FNDE adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata
serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 Nos termos do art. 15». § 4° da Lei n" 8.666/93, e do Art. 7« do Decreto n°
3 931/2001 o FNDE e OS Órgãos Participantes não estão obrigados a adquinrSvamwíe por intermédio desta Ata. durante o seu período de vigência os
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, urna
liciteção especifica, assegurando^se, todavia, a preferência de fornecimento
registrados, no caso de igualdade de condições.

3.3 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão
Gerenciador (OG) e pelos Órgãos Participantes.



4. DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas
as disposições contidas no art. 65, da Lei n® 8.666/93.

4.1 O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

4.1.1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item. por motivo
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o FNDE convocará
o licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação
àquele praticado pelo mercado.

4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

4.1.2.1 Na hipótese do subítem anterior, o FNDE convocará os demais
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatòrlo para o item em
questão, visando igual oportunidade de negociação.

4.2 Quando o preço de mercado para determinado item tomar-se superior aos
preços registrados e, d fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o FNDE poderá:

4.2.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
desde que o requerimento ocorra antes do pedido de fornecimento.

4.2.2 Convocar os demais fornecedores classificados para o Item/grupo, visando
igual oportunidade de negòciaçâo.

4.3 Não havendo êxito nas negociações, o FNDE procederá à revogação do
item/grupo em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4 Durante O período dé validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à
espécie.

4.5 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo FNDE à época da licitação, bem como eventuais
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura
iõoliãiaoti a úinaicoPi

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida
desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável
para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia útil do
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

n
!\



7. DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com prejuízo a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

CH

ANTONIO CORRÊA NETO

Presidente-lnterino do FNDE

Órgão Gerenciador

Tá^temunha: b .
CPF: 2? ò

J  MARIANA GASPAR
Digi-Tron Instrumentos de Pesagem Ltda.

Fornecedor

Testemunha:

CPF:

RG:

Rodrigo Salustiaüo Lima
CPF: 015.068.431-23
RO; 2476252 SSF-DF



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
PUNOO

SBb uu 616161, opção 2,2 e 4

Ofício n° 22201/2014 - CGARC/DIRAD/FNDE Brasília, 01 de setembro de 2014

êirigfnte °PREF MUN DE PLANALTO - PR
W  SonteS foneffS smeducacao@hotmall.com

Assunto: Autorização para agulslçâo por meto da AU de Registro do Preços do Pregão Eletrônico n-
Soilclt^âo^^^ ■ Recurso Financeiro: Transferencia Direta

Senhor(a) Dirigente

TOTALPREÇO UNIT. (R$)
735

Oiiant. 2.205.00.00
Purificador de água

- Cl ôrAnS/^rt no 7ft/oni2 as Dublicações no Diário Oficiai da União, a ata

llMECfl'K%Trtes''dlU®ms?cS£°dfqu~'SrftW^
frordo com ó doSumento de convênio ou termo de compromisso ongináno.

a  imoortante destacar que a garantia da legalidade das a^es subsequentes, derivadas desta autorização,
são de responsabilidade das partes envolvidas na relação contratua.

Atenciosamente.

ANDREIA COUTO RIBEIRO
COORDENADOR(A) GERAL

CGARC/DIRAD/FNDE



Ofício n.° 1160 2014

Guarulhos, 01 de setembro de 2014

A(o) Senhoria)
ANDREIA CÓUTO RIBEIRO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02, Bloco F - Edifício FNDE -1® Subsolo.
BrasílIa-DF, CEP 70.070-929

Assunto: Anuência à solicitação n° 64168 de adesão ao Pregão Eletrônico n® 78/2012/FNDE/MEC: BRASFILTER
INDUSTRIA E COMERCIO LIDA - SP Recurso: Transferência Direta

W  Prezado(a) Senhor(a),

Concordamos em fornecer o(s) Item (ns) abaixo descritq(s), nos termos da Ata de Registro de Preços do Pregão
em referência, para PREF MUN DE PLANALTO - PR CNPJ n® 76.460.526/0001-16 - Recurso Financeiro:
Transferência Direta

Item i' vEsbêôlflCiiÔõèa;^r•:^^■ slE ■; •'.■•'■'■■'^'<Qüantr - -f'- ~- í  PREÇO UNITífRS) If- i;: TOTALÍRS)
1 Purificador de água 3,00 735,00 2.205,00

Diante da concordância, aguardamos os trâmites para a conclusão da operação.

Atenciosamente,

FABRIZIO/toLIIsrA DOS SANTOS
BRASFIL^RjgOtíStRIA E COMERCIO LTDA



FNDE-DOCUMENTA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO .
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

EDITAL D^PREGÃO^ETRÔNICO N» 78/2012 - REG^TROS RE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 23034.007211/2012-23

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 88/2013

Aos 25 dias do mês de setembro de 2013, de um lado o FUNDO DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, Autarquia Federal vinculada ao
Ministério da Educação - MEC. criada pela Lei n" 5.537/68 de 21 de novembro de
1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n- 87m f®
Capital da República, localizada à S.B.S. - Quadra 02 - Bloco F em Brasilia/DF
Inscrita no C N.P.J./MF sob o n» 00.376.257/0001-61. neste ato representado pelo
Presidente-interino, o Sr. ANTÔNIO CORRÊA NETO, brasileiro, portador da Carteira
de Identidade n° 2614643. SSP/DF. CPF n" 244.743.801-00. nomeado por meio da
Portaria n® 676 de 04 de setembro de 2013 da Casa Civil da Presidêncaa da
República publicada no D.O.U de 05/09/2013. no uso da atribuição que lhe confere o

D.O.U de 17/05/2011. que aprova a ^ nè PREÇOS
denominado simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇ .
realtado por ineio do PREGÃO ELETRÔNICO N® 78/2012, e de outro lado. a
émimsa adjrdlcatària nos itens abaixo, homologada em 25/09/2013 doravante
denominada FORNECEDOR, tem entre si. justo e avençado a presente Ata q _,

Lcreto n® 3 931 de 19 de setembro de 2001. que regulamenta o art. 15 da Lei n
6 666/93 com as alterações do Decreto n® 4.342, de 23 de agosto de 2002 observada
as SSs eLbeleks no ato convocatório e consoante as cláusulas que se
seguem:

nn criRMPPPDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado rieste

S «SS d. EiBcto. n» =0„«t». -Bb^odO»
no ato convocatório.

EMPRESA:

^l^LOrCAMARGlTe SSP/SP, CPF n? 581.080.508-63. endereço
e-mail: vendasespeciais@europa.Gom.br. """"— —

Fabfizio Molfrta dos Santos
Ger. vendas e Locações

RG 21 891 485
Brasíilter Ind Com



H J. " . ■ - . ■ - ^ / í
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^  -t »'as:r'í

í fíRürifi^á"dor"dê''" ,

' 'X- 'Ití-Jrvc-X^

ÍMC^/G(D,íDFçSA^

60
Purificàdorde

águà \ 4*197.
R$ '

735,00
CE, RN, PB, SE,
MA, RO, TO, MT

82
Puilficaclor.dé

;^água 5:555 ~
R$,

735.00
RS. SC, ES. PE,

PI, AL, PR. MS, RJ

2. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o fornecedor registrado
será formalizado pelo FNDE ou interessados mediante assinatura de Contrato,
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°. 78/2012.

2.1 O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante
Contrato, decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico
n°. 78/2012.

2.2 O fornecedor registrado, dentro dos quantitativos estimados, fica obrigado a
atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de
Preços.

2.3 A entrega do(s) item(ns)/grupo(s) deverá ser efetuada após a respectiva
publicação do Contrato, obedecendo os prazos estabelecidos no item 10 do tenno de
i'0f0i>§i^(;<ía do Edital do Pregão Eletrônico n®. 78/2012, contados a partir do
recebimento da Nota de Empenho e/ou Contrato e o recebimento do endereço de
entrega pelo CONTRATADO.

3. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: O FNDE adotará a prática de
todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata.

3.1 Os preços registrados e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata
serão divulgados em meio eletrônico.

3.2 Nos termos do art. 15®, § 4® da Lei n® 8.666/93, e do Ari. 7® do Decreto ri®
3.931/2001, o FNDE e os Órgãos Participantes não estão obrigados a adquirir
exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, os
produtos cujos preços nela estejam registrados, podendo adotar para tanto, uma
licitação especifica, assegurando-se, todavia, a preferência de fornecimento aos
registrados, no caso de igualdade de condições.

3.3 A presente Ata de Registro de Preço poderá ser usada pelo Órgão
Gerenciador (OG) e pelos Órgãos Participantes.

4. DOS PREÇOS: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas
as disposições contidas no art. 65, da Lei n° 8.666/93.

Fabrizío Molina dos Santos
Ger. Vendas e Locações

RG 21 891 435
Brasfilíer Ind Com



4.1 O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

4.1.1 Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo
superveniente, tornar-se superior âo preço praticado no mercado, o FNDE convocará
o licitante registrado visando à negociação para redução de preços e sua adequação
àquele praticado pelo mercado.

4.1.2 Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido.

4.1.2.1 Na hipótese do subitem anterior, o FNDE convocará os demais
fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em
questão, visando igual oportunidade de negociado.

4.2 Quando o preço de mercado para determinado item tomar-se superior aos
preços registrados e, o fomecedor registrado, mediante requerimento devidamente
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o FNDE poderá:

4.2.1 Liberar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,
desde que o requerimento ocorra antes do pedido de fomecimento.

4.2.2 Convocar os demais fomecedores classificados para o item/grupo, visando
igual oportunidade de negociação.

4.3 Não havendo êxito rias negociações, o FNDE procederá à revogação do
item/grupo em questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mais vantajosa.

4.4 Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não
serão reajustados, ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à
espécie.

4.5 O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo FNDE à época da licitação, bem como eventuais
descontos por ela concedidos, serão sempre mantidos.

5. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata terá
validade de 12 (doze) meses contada a partir da data de sua assinatura (25/09/2013
a 24/09/2014).

6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A publicação resumida «
desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é condição indispensável ' J/
para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o quinto dia util do Á
mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. ^

Fabnzio Molina dos Sanios
Ger Vendas e Locações

RG 21 891 485
Brasfiiíer (nd Com lida

s.



7. DO FORO: O Foro para dirimir questões relativas ao presente compromisso de
fornecimento será o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal, com prejuízo a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02
(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

ANTÔNIO CORRÊA NETO

Presidente-lnterino do FNDE

Órgão Gerenciador

ANTÔNIO CARLOS CAMARGO
BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LTDA.

Fornecedor

Testemunha:

CPF:

RG:

cJbs Testemunha:

CPF:

RG:

Fabrizio Moima dos Santos
Ger. Vendas e Locações

RG21 891485
BrasWíerlnd. Com Ltda.



HAíián
COMPaiMOa AMBIENTeS

Offclo n.' 2189/2014

Cuiaba, 02 de aelembro de 2014

A(o) SenhoiXa)
ANDREIA COUTO RIBEIRO
Fundo Nadonal de Desenvolvimento da Educação - FNOE
SBS, Quadra 02. Bloco F - Edifício FNOE -1» Subsolo.
Brasílla-DF, CEP 70.070-020

Assunto: Anuência à solicitação n° 64167 de adesão ao Pregão Eletrônico n" 31/2013/FNDE/MEC; MILANFLEX
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTD - MT Recurso: Transferôncla Direta

Prezado(a) Senhor(a),

Concordamos em fornecer o(s) Item (ns) abaixo descrito(s), nos termos da Ata de Registro de Preços do Pregão
«n referência, para PREF MUN DE PLANALTO - PR CNPJ n® 76.460.526/0001-19 - Recurso Financeiro!
Transferência Direta

item .  EsDecIflcaoôies .! .Quant. pREe.euNiT.ms> TOTAL ÍRSÍ

1 Poltrona IncBvIdUãl estofada 4,00 417,00 1.668.00

Diante da concordância, aguardamos os trâmlfes para a conclusão da operação.

Atonclosamente,

QILMABFR

MILANFLEX INDUSTRIA E COMER
. ̂ fllLAN
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTD

MILANFLEX IND. E COM. DE MÕVEIS E EQUfP. LTDA
Avenida V. N° 901-A - Distrito Industrial - CEP: 78098-480 - Cuiabá/MT - Fone/Fax: 65 3317-2126/2105

CNPJ; 86.729.324/0002-61 -Insc. Est: 13.193.311-64-e-mali: ldiley@mllanmovels.coni.br



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO E CONTRATOS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE -1° ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2,2 e 4

Ofício n.° 22281/2014 - CGARC/DIRAD/FNDE
Brasília, 02 de setembro de 2014

A(o) Senhor(a)
Dirigente - PREF MUN DE PLANALTO - PR
CNPJ: 76.460,526/0001-16
Contatos: fone: (46) 3555-8100, e-mail: smeducacao@hotmail.com

Assunto: Autorização para aquisição por meio da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico n**
31/2013/FNDE/MEC
Solicitação n": 64167 - Recurso Financeiro: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Reportamo-nos à solicitação de aquisição por meio do registro de preços em referência, para informá-lo
(a) da concordância desta Autarquia conforme quantitativo descrito abaixo.

Item iiiSiKiiiilEsDêcIflôáSSSi^i^iiiii^l^QüantiPisiiIREOOiUNimíRSyi:

1 Poltrona individual estofada 4,00 417,00 1.668,00

2. Informamos que o edital do Pregão Eletrônico n° 31/2013 , as publicações no Diário Oficial da União, a ata
de registro de preços, a proposta comercial da empresa e demais orientações encontram-se em
http://www.fnde.gov.br/portaldecompras e nos anexos do SIGARP.

3. Ressaltamos que, em se tratando de contratação proveniente de convênio ou termo de compromisso
SIMEC/PAR, as partes devem se certificar de que o(s) item(ns) autorizado(s) neste documento se encontra(m) de
acordo com o documento de convênio ou termo de compromisso originário.

4. Importante destacar que a garantia da legalidade das ações subsequentes, derivadas desta autorização,
são de responsabilidade das partes envolvidas na relação contratual.

Atenciosamente,

ANDREIA COUTO RIBEIRO
COORDENADOR(A) GERAL

CGARC/DIRAD/FNDE



Í^/J - £
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N"» 31/2013

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23034.0140558/2013-71

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 102/2013

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei n° 5.537/68
de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n® 872/69,
com sede e foro na Capital da República, Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F",
Brasília/DF, inscrita no ClSI.P.j./MF sob o n® 00.378.257/0001-81, neste ato representado
pelo Presidente-interino, o Sr. ANTÔNIO CORRÊA NETO, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n® 2614843, SSP/DF, CPF n® 244.743.801-00, nomeado por meio da
Portaria n® 676, de 04 de setembro de 2013 da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U de 05/09/2013, que aprova a estrutura regimental do FNDE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n® 31/2013, homologado em 05/11/2013, processo
administrativo n.® 23034.014058/2013-71, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto
n ® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
de mobiliário e colchonetes para creches em atendimento as entidades educacionais das
redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Miuiicípips, especificado(s) no(s)
item(ns) 3.2 do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico n®31/2013,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

12, A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, faÇultando-se a realização de licitação especifica para
a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N® 31/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 23034.0140558/2013-71

2.1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

■
AC, AM,

RO, MT, MS,
SPITEM 6

Câdeíra alta para
alimentação de
crianças

3.078 R$ 142,00 R$437.076,00

ITEM 7
Poltrona indiyidMal
estofada

1.026 R$ 430,00 RS 441.180,00

ITEM 14

AP, PA, RR,
TO, MA, PI,

CE

Poltrona individual

estofada
861 R$ 475,00 RS 408.975,00

DF, GO, MG,
RJ, ES

ITEM 20

Cadeira alta para
alimentação dé
crianças

3.486 R$ 126,20 R$439.933,20

ITEM 21
Poltrona individual

estofada
1.162 R$430,00 R$499.660,00

ITEM 27
RN, PB, PE,
BA, AL. SE

Cadeira alta para
alimentação de
crianças

3.600 R$ 132,50 R$477.000,00

ITEM 35 RS, SC, PR
Poltrona individual

estofada
934 R$417,00 RS 389.478,00

1  TOTAL GLOBAL RS 12.655.135,00

2.2. Do fornecedor:

CNPJ n": 86.729.324/0Ó02-61 RazSo SociaI:Milanfle>^dústHa-e*Çon!^iJ/k^óveis e
Equipamentos LTDA. 1

Endereço: Rua H s/n" - Bairro Distrito Industrial

CIdadetCuiabá UF: Mato Grosso CEP: 78.098-340
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 31/2013
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23034.0140558/2013-71

TeIefone:(65) 3317-2100 Fax:(65) 3317-2105

Endereço Eletrônico: adni@miIanflex.com.br

Representante: Gilmar Fráncisco Milan

RG n7Órgao Expedidor/UF: 760.527-7 SSP/SC CPF n": 344.848.171-87

2.3. Os integrantes do cadastro reserva só poderão fornecer os itens registrados no caso
em que o 1° colocado for excluído da presente ata, após anuência do Órgão Gerenciador.

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de 05
tendo validade atétXf/ii/c3<9i</. não podendo ser prorrogada.

4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo FNDE ou órgãos
beneficiários mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital
do Pregão Eletrônico n®. 31/2013.

4.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico n®. 31/2013.

43.A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

4.4. A entrega do item/grupo deverá ser efetuada após a respectiva publicação do Contrato,
obedecendo aos prazos estabelecidos no item 5 do termo de referência do Edital do Pregão
Eletrônico n®. 31/2013, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou
Contrato e o recebimento do endereço de entrega pelo CONTRATADO.

5.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para
entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, sanções e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência e no Teimo de Compromisso - Anexo I do Termo de Referência.
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6.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável pata sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador ate o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

6.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes c encatninhüdQ
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ANTÔNIO CORRÊA NETO

Presidente do FNDE

Órgão Gerenciador

GILMAR FRANCISCÒHl«LAN

Milanflex Indústria e Comércio de Móveis e
Equipamentos LTDA.

Representante Legal



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
COORDENAÇÃO-GERAL DE ARTICULAÇÃO E CONTRATOS

SBS QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - V ANDAR - CEP 70.070-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2,2 e 4

Ofício n.® 22388/2014 - CGARC/DIRAD/FNDE
Brasília, 04 de setembro de 2014

A(o) Senhor(a)
Dirigente - PREF MUN DE PLANALTO - PR
CNPJ: 76.460.526/0001-16
Contatos: fone: (46) 3555-8100, e-maii: smeducacao@hotmail.com

Assunto: Autorização para aquisição por melo da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico vf*
31/2013/FNDE/MEC

Solicitação n": 64167 - Recurso Financeiro: Transferência Direta

Senhor(a) Dirigente

Reportamo-nos à solicitação de aquisição por meio do registro de preços em referência, para informá-lo
(a) da concordância desta Autarquia conforme quantitativo descrito abaixo.

Ifém iPRECoiaNni(R$yií

1 Conjunto coletivo tamanho 01 16,00 335,00 5.360,00

2 Conjunto para aluno tamanho 01 24,00 125,00 3.000,00

2. informamos que o edital do Pregão Eletrônico n® 31/2013 , as publicações no Diário Oficial da União, a ata
de registro de preços, a proposta comercial da empresa e demais orientações encontram-se em
http://www.fnde.gov.br/portaldecompras e nos anexos do SIGARP.

^ 3. Ressaltamos que. em se tratando de contratação proveniente de convênio ou termo de compromisso
SiMEC/PAR, as partes devem se certificar de que o(s) item(ns) autorizado(s) neste documento se encontra(m) de
acordo com o documento de convênio ou termo de compromisso originário.

4. Importante destacar que a garantia da legalidade das ações subsequentes, derivadas desta autorização,
são de responsabilidade das partes envolvidas na relação contratual.

Atenciosamente,

ANDREIA COUTO RIBEIRO
COORDENADOR(A) GERAL

CGARC/DIRAD/FNDE



mpJbiUârio corporativo e oscolor'
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Ofício n.B 0215/2014
Brasília, 03 da setembro de 2014

A(o) Senhof(a)
ANDREIA GOÜTO RIBEIRO
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE
SBS, Quadra 02. Bloco F - Edifício FNDE -1^ Subsolo.
Brasília-DF, CEP 70.070-929

Assunto: Anuência à isollcitação n® 64167 de adesão ao Pregão Eletrônicp n® 31/2013/FNDE/MEG; TEGN02000
INDUSTRIA E COMÉRGiq LtDA -DF Recurso: Transferência Direta ^ •

Prezado(a) Senhorfa),

Goncordamos em fornecer o(s) item (ns) abaixo dsscrito(s), nos termos da Ata de Registro de Preços do Pregão
em referência, para PREF MÜN DE PLANALTO - PR CNPJ n» 76.460.526/0001-16 - Recurso Financeiro:
Transferência Direta

ita . RRECOfUNIT: fR91

1 Conjunto colètivo tamanho Oi 16,00 335,00 5.360,00

2 Conjunto pára ajuno tánianhó 01 24,00 125,00 3.000,00

Diante da concordância, aguardamos ps trâmites para a conclusão da operação.

Atenciosamente,

NASCIMENTO

rEGN02000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

ENDEREÇO PARA ENVIO DO CONTRATO:

NOME; TEGND200D INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ESTADO: DISTRITOFEDERAL

NOME DO RESPONSÁVEL; ANDRÉ PIRES
ENDEREÇO: SHIS Ql 11 BLOCO M SALA 101 a 103 - LAGO SUL- BRASÍLIA/DF
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.0140558/2013-71

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 103/2013

O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE,
Autarquia Federal vinculada ao Ministério da Educação - MEC, criada pela Lei n® 5.537/68
de 21 de novembro de 1968, com as alterações introduzidas pelo Decretp-Lei n® 872/69,
com sede e foro na Capital da República, Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F",
Brasília/DF, inscrita no Ç.N.P.J./MF sob o n® 00,378.257/0001-81, neste ato representado
pelo Presidente-inferino, o Sr. ANTÔNIO CORRÊA NETO, brasileiro, portador da
Carteira de Identidade n® 2614843, SSP/DF, CPF n® 244.743.801-00, nomeado por meio da
Portaria n® 676, de 04 de setembro de 2013 da Casa Civil da Presidência da República,
publicada no D.O.U de 05/09/2013, que aprova a estrutura regimental do FNDE,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS n® 31/2013, homologado em 05/11/2013, processo
administrativo n.® 23034.014058/2013-71, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com à classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no editai, sujeitando-se as partes ás
normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto
n.° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir;

1. DOOBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição
de mobiliário e colçhonetes para creches em atendimento as entidades educacionais das
redes públicas de ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, específ!cado(s) no(s)
item(ns) 3.2 do Termo de Referência, anexo Tdo edital de Pregão Eletrônico n®31/2013,
que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para
a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais
condições ofertadas na(s) propostá(s) são as que seguem:
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B

GRUPO 9

29

PR, RS, SC

Conjunto para
aluno tamanho

01

18.680 R$ 125,00 R$ 2.335.000,00

30

Conjunto
coletivo

tamanho 01

5.064 R$ 335,00 R$ 1.696.440,00

2*2. Do fornecedor:

CNPJ n®:21.306.287/0001-52 Razão SoclaI;TECN02000 INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA.

Endereço:Rua Vereador Décio de Paula N° 101 - Bairro Planalto

Cidade:Formiga UF:MG CEP: 35.570-000

Telefone:(37) 3322-1000 Fax;{37) 3322-1000

Endereço Elctrônlco:brasilia@tecno2000.com.br

Representante:Jordano Castro Nascimento

RG n°/Órgâo Expedidor/ÜF;MF-3.773.321 SSP/MG CPFn®:274.710.716-72

2.3. Os integrantes do cadastro reserva só poderão fornecer os itens registrados no caso em que o
1° colocado for excluído da presente ata, após anuência do Órgão Gerenciador.

3.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de tendo
validade dXéoHKi não podendo ser prorrogada.

4.1. O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo FNDE ou órgãos
beneficiários mediante assinatura de Contrato, observadas as disposições contidas no Edital
do Pregão Eletrônico n®. 31/2013.

4.2. O compromisso de entrega e execução só estará caracterizado mediante Contrato,
decorrente desta Ata de Registro de Preços e Edital de Pregão Eletrônico n®. 31/2013.
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4.3.A presente ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de
publicidade, ficando o fornecedor obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante
sua validade, dentro dos quantitativos estimados.

4.4. A entrega do item/grupo deverá ser efetuada após a respectiva publicação do Contrato,
obedecendo aos prazos estabelecidos no item 5 do termo de referência do Edital do Pregão
Eletrônico n®. 31/2013, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou
Contrato e o recebimento do endereço de entrega pelo CONTRATADO.

5.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as Obrigações da Administração e do fornecedor registrado, sanções
e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e no Termo
de Compromisso - Anexo I do Termo de Referência.

ô. % .©À-DT^iG>Ê@0'-

6.1. A publicação resumida desta Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, que é
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Órgão Gerenciador até o
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data.

6.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

ANTÔNIO CORRÊA NETO f/ JORDANO CASTRO NASCIMENTO
Presidente do FNDE TECN02000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Órgão Gerenciador Representante Legal
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO

TERMO DE COMPROMISSO PAR N® 201405797

EXTRATO DE EXECUÇÃO DO
PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS - PAR

IDENTIFICAÇÃO DO ENTE FEDERADO

01-PROGRAMA(S)

PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS

02-EXERCfCIO
2013

03-N®PROCESSO
23400015114201370

04 - NOME DA PREFEITURA
PREF MUN DE PLANALTO

05-N®DOCNPJ
76.460.526/0001-16

06 - ENDEREÇO Imai
PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 1583 - CENTRO PLANALTO

08-UF

PR

IDENTIFICAÇÃO DO(A) PREFEITO(A)

09-NOME
MARI nw FERNANDO KUHN

10-CPF

643.844.469-34

DADOS DA OBRA ATENDIDA

ID OBRA

ATENDIDA

N® PROCESSO DA OBRA ATENDIDA N® CONVÊNIO/ANO DA OBRA ATENDIDA SUBAÇÃO;

1004657 23400010099201373 / 12.11.20071

1004657 23400010099201373 /
1.2.11.2008}

IDENTIFICAÇÃO E DELIMITAÇÃO DAS AÇÕES FINANCIADAS

SUBAçãO TIPO TIPO DE

SUBAçãO

METAS

QUANTITATIVAS

PREçO
UNITáRIO

TOTAL

4.2.11.2007 MESA DE REUNIâO - M7 (PROINFÃNCIA) MOBILIÁRIO 1 R$269,29 R$ 289,29

4.2.11.2007
TÚNEL LÚDICO EM POLIETILENO - TL
(PROINFÃNCIA)

MOBILIÃRiO 1 R$1.243,17
R$

1.243,17

4.2.11.2007

ESCORREGADOR COM RAMPA E UMA
ESCADA DE DEGRAUS EM POLIETILENO -
ES (PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 1 R$ 373,95 R$ 373,95

4.2.11.2007
POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA - PO
(PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 4 R$417,00
c

R$
,  1.668,00

4.2.11.2007
ARMáRIO PARA PRIMEIROS SOCORROS -
AM3 (PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 1 R$ 552,00 R$ 552,00

4.2.11.2007
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 01 -
CJA-01 (PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 24 ^R$ 125,00 R$

3.000,00

4.2.11.2007
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA
MAGNéTICA - QB1 (PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRD 6 R$ 308,85
R$

1.853,10

4.2.11.2007

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA
TROCADOR (3 UNIDADES) - C02
(PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 2 R$210.00 R$420,00

4.2.11.2007
CADEIRA FKA EMPILHAVEL - C8
(PROINFÃNCIA)

MOBLIÃRIO 4 R$ 79,84 R$319,36

4.2.11.2007

CONJUNTO DE COLCHONETE PARA
REPOUSO (4 UNDADES) - C03
(PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 12 R$467,48
R$

5.609,76

4.2.11.2007
QUADRO DE AVISOS METÁLICO - QC
(PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 2 R$ 203,63 R$407,26

4.2.11.2007
MESA DE TRABALHO EM TAMPO ÚNICO -
M6 (PROINFÃNCIA)

MOBILIÁRIO 4 R$ 359,50
R$

1.438,00

4.2.11.2007
ARMáRIO ROUPEIRO EM AçO COM 12
PORTAS - AM2 (PROINFÃNCIA)

MOBLIÃRIO 4 R$ 620,00
R$

2.480,00

10/09/2014 08:05

1 deó
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4.2.11.2007

4.2.11.2007

.2.11.2007
MESA PARA CRIANÇAS DE 5 A 6 ANOS - M4
(PROINFANCIA)

.2.11.2007
QUADROS BRANCOS TIPO LOUSA
MAGNéTICA - QB2 (PROINFÂNCIA)

.2.11.2007

PLACA DE TATAME EM EVA (CRECHES 1.1!
EIII). DIMENSÕES: 1000 MM X1000 MM;
ESPESSURA: 20 MM -TA1 (PROINFÂNCIA)

ARQUWO DESLIZANTE EM CHAPA DE AçO -
AQ1 (PROINFÂNCIA)
CASINHA DE BONECA MULTICOLORDA EM
POLETILENO - CS (PROINFÂNCIA)

4.2.11.2007
SOFá EM MATERIAL LAVáVEL - SF1
(PROINFÂNCIA)

4.2.11.2007
MESA PARA REFEIçâO DE ADULTOS
CIRCULAR-M8 (PROWFÂNCIA)

4.2.11.2007
BERçO COM COLCHâO - BÇ1
(PROINFÂNCIA)

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

CADEIRA PARA CRIANçAS DE 5 A 6 ANOS -
04 (PROINFÂNCIA)

.2.11.2007
GANGORRA COM MANOPLAS DUPLAS EM
POLIETILENO - GA (PROINFÂNCIA)

2.11.2007
CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAçOS - C6
(PROINFÂNCIA)

CONJUNTO PARA PROFESSOR - CJP-01
(PROINFÂNCIA)

ARMáRIO ROUPEIRO EM AçO COM 16
PORTAS -AM1 (PROINFÂNCIA)

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2007

4.2.11.2008

4.2.11.2008

4.2.11.2008

4.2.11.2008

4.2.11.2008

4.2.11.2008

4.2.11.2008

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBILIÁRIO

BANCO RETANGULAR MONOBLOCO - BI
(PROINFÂNCIA)

ARMáRIO ALTO EM AçO COM DUAS
PORTAS DE ABRIR-AM4 (PROINFÂNCIA)
GIRA-GIRA OU CARROSEL - CR
(PROINFÂNCIA)
QUADRO MURAL DE FELTRO- QM
(PROINFÂNCIA)

CADEIRA ALTA PARA ALIMENTAçâO DE
CRIANÇAS - Cl (PROINFÂNCIA)
CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03 -
CJA-03 (PROINFÂNCIA)
MESA RETANGULAR MONOBLOCO - Ml
(PROINFÂNCIA)

CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 -
CJC-01 (PROINFÂNCIA)
BALANçO DE 4 LUGARES COM
ESTRUTURA PRWCPAL EM AçO CARBONO
-BA (PROINFÂNCIA)

CADEIRA FIXA COM BRAçOS - C7
(PROINFÂNCIA)

CONJUNTO DE LIXEIRA COMPOSTO POR 5
COLETORES - LX1 (PROINFÂNCIA)

batedeira PLANETáRIA 5 LITROS - BT1
(PROINFÂNCIA)
MáQUINA DE LAVAR LOUCAS INDUSTRIAL
TPO MONOCAMARA - LV (PROINFÂNCIA)
LIQUDIFICADOR INDUSTRIAL 8L - LQ1
(PROINFÂNCIA)

ESTERLEADOR DE MAMADEIRAS PARA
MICROONDAS - ES (PROINFÂNCIA)
GELADEIRA DE USO DOMéSTCO
FROSTFREE - RF2 (PROINFÂNCIA)

LIQUIDFICADOR SEMUNDUSTRIAL 2
LITROS - LQ2 (PROINFÂNCIA)

MOBILIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBILIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBLIÁRIO

MOBLIÁRIO

EQUPAMENTOS

EQUPAMENTOS

EQUPAMENTOS

EQUPAMENTOS

EQUPAMENTOS

EQUPAMENTOS

EQUPAMENTOS

20

16

16

12

24

16

10

2

1

1

1

2

2

3

R$ 108,00

R$424,64

R$47,01

R$ 535,00

R$1.899,00

R$454,72

R$ 309,00

R$434,00

R$31,38

R$519,04

R$ 203,98

R$ 179,70

R$1.159,99

R$424.26

R$ 550,49

R$ 699,00

R$76,25

R$131,99

R$118,00

R$ 760,32

R$ 335,00

R$1.004.00

R$77,00

R$ 499,66

R$1.594,00

R$ 9.935,00

R$651,00

R$ 88,95

R$1.341.:

R$ 864,00

R$ 849,28

R$ 940,20

RS
1.070,00

R$
1.899,00

R$454,72

R$ 309,00

R$
6.944,00

R$ 502,08

R$ 519,04

R$ 815,92

R$718,80

R$
4.639,96

R$

5.091,12

R$
2.201,96

R$ 699,00

R$ 610,00

R$791,94

R$

2.832,00

R$

4.561,92

R$
5.360,00

R$

1.004,00

R$ 770,00

1,32

"r$
1.594,00

R$
9.935,00

R$651,00

R$ 177,90

R$

2.682,76

R$
1.770,00
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4.2.11.2008 MKER DE ALWENTOS - MX (PROINFÂNCIA) EQUPAMENTOS 1 R$ 122,34 R$ 122,34

4.2.11.2008 FREEZER VERTICAL - FZ (PROINFÂNCIA) EQUPAMENTOS 1 R$ 2.589,33
R$

2.589,33

4.2.11.2008
BEBEDOURO ELéTRiCO CONJUGADO COM

DUAS COLUNAS - BB1 (PROINFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 5 R$1.097,50

R$
5A87,50

4.2.11.2008
MáQUINA DE LAVAR ROUPA CAPACIDADE

DE 8 KG - MQ (PROINFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 1 R$1.034,98

R$
1.034,98

4.2.11.2008
VENTILADORES DE TETO-VT-

(PROWFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 13 R$76,33 R$992,29

4.2.11.2008
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLfT

12000 BTUS - AR3 (PROINFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 2 R$1.159,99

R$
2.319,98

4.2.11.2008
GELADEIRA VERTICAL INDUSTRIAL 4

PORTAS - RF1 (PROINFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 1 R$ 3.900,00

R$
3.900,00

4.2.11.2008
CARROS COLETORES DE LIXO - CAP 120L

-CL (PROINFÂNCIA) EQUPAMENTOS 2 R$ 239,61 R$479,22

4.2.11.2008 APARELHO DE DVD - DVD - (PROINFÂNCIA) EQUPAMENTOS 2 R$122,33 R$244,68

4.2.11.2008
TELEVISâO DE LCD 32" - TV

(PROINFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 2 R$1.141,62

R$

2.283,24

4.2.11.2008
FERRO ELéTRiCO A SECO - FR
(PROINFÂNCIA)

EQUPAMENTOS 2 R$62,08 R$124,16

4.2.11.2008
BALANÇA PLATAFORMA 150KG - BL2
(PROINFÂNCIA)

EQUPAMENTOS 1 R$789,00 R$ 789,00

4.2.11.2008
EXAUSTOR/VENTILADOR INDUSTRIAL

PARA COIFA - EX (PROINFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 1 R$158,69 R$ 158,69

4.2.11.2008
FOGâO INDUSTRIAL 06 BOCAS - FG1
(PROINFÂNCIA)

EQUPAMENTOS 1 R$ 5.403,00
R$

5A03,00

4.2.11.2008
SECADORA DE ROUPAS 10 KG - SC
(PROINFÂNCIA)

EQUPAMENTOS 1 R$1.569,66
R$

1.569,66

4.2.11.2008
ESPREMEDOR DE FRUTAS CRRICAS - EP
(PROINFÂNCIA)

EQUPAMENTOS 1 R$633,75 R$ 633,75

4.2.11.2008
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT

30000 BTUS - ARI (PROINFÂNCIA)
EQUPAMENTOS 1 R$ 2.474,68

R$
2.474,68

4.2.11.2008
FOGãO 04 BOCAS DE USO DOMéSTCO -
FG2 (PROINFÂNCIA)

EQUPAMENTOS 1 R$5.189,20
R$

5.189,20

4.2.11.2008 CAFETEIRA ELETRICA - CF (PROINFÂNCIA) EQUPAMENTOS 1 R$ 150,35 R$ 150,35

4.2.11.2008
BALANÇA DIGRAL15 KG - BL1
(PROINFÂNCA)

EQUPAMENTOS 1 R$M^ R$ 647,60

4.2.11.2008
APARELHO DE MICROSYSTEM COM
KARAOKô - MS (PROINFÂNC A)

EQUPAMENTOS 9 R$ 340,00
R$

3.060,00

4.2.11.2008
FORNO DE MICROONDAS 30 L - Ml
(PRODMFÂNCA)

EQUPAMENTOS 2 R$ 328,48 R$656,96

4.2.11.2008
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT
18000 BTUS - AR2 (PROINFÂNCA)

EQUPAMENTOS 1 R$1.830,00
R$

1.830,00

4.2.11.2008
CENTRIFUGA DE FRUTAS DE 800W- CT
(PROINFÂNCA)

EQUPAMENTOS 1 R$ 189,99 R$189,99

4.2.11.2008
PURFICADOR DE áGUA - PR
(PROINFÂNCA)

EQUPAMENTOS 3 R$ 735,00
^ -

R$

2.205,00

4.2.11.2008

PROCESSADOR DE
ALIMENTOS/CENTRFUGA (DOMéSTICO) -
MT(PROINFÂNCA)

EQUPAMENTOS 1 R$ 500,00 R$ 500,00

4.2.11.2008
BATEDEIRA PLANETáRA 20 LITROS - BT2
(PROWFÂNCA)

EQUPAMENTOS 1 R$ 3.600,00
R$

3.600,00

4.2.11.2008
LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL - LX2
(PROINFÂNCA)

EQUPAMENTOS 8 R$ 82,50 R$ 660,00

TOTAL GERAL 313 R$66.579,48
R$

131.187,39

11 -CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO-FINANCEIRO

MêS INICIAL: MêS FINAL:
11/2013 - ^ . ■ • •
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EMPENHOS j

SUBAcãO NÚMERO VALOR 1
4.2.11.2007 2013NE888103 R$64.081,831
4.2.11.2008 2013NE688104 R$67.105,661

TOTAL EMPENHO R$131.187,39

12- ETAPAS OU FASES (SE HOUVER)

Considerando o que dispõe a LEI N« 12.695, DE 25 DE JULHO DE 2012 e a Resoluçâo/CD/FNDE N» 14/2012, a
Prefeitura Municipal de PLANALTO compromete-se a executar as ações elaboradas no Plano de Ações
Articuladas - PAR, conforme extrato supra e com as condiclonantes a seguir estabeleddas:

I - Executar todas as atividades Inerentes à aquisição dos bens e serviços discriminados acima, objeto deste
Termo de Compromisso, referentes às ações delimitadas no Plano de Ações Articuladas - PAR, elaborado e
aprovado.

II - Executar os programas em conformidade com as normas especificas editadas pelo FNDE para execução do
PAR e das demais ações financiadas.

III - Executar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, exclusivamente, no cumprimento das ações
pactuadas neste Termo de Compromisso e dentro do cronograma de execução estabelecido.

IV - Utilizar os recursos financeiros transferidos pelo FNDE/MEC, excluslvament,e no cumprimento do objeto
pactuado, responsabilizando-se para que a movimentação dos recursos ocorra somente para o pagamento das
despesas previstas neste Termo de Compromisso ou para aplicação financeira, devendo a movimentação
realizar-se, restritivamente, por melo eletrônico, no qual seja devidamente Identificada a titularidade das contas
correntes de fornecedores ou prestadores de serviços, beneficiários dos pagamentos realizados pelo município,
sendo proibida a utilização de cheques, conforme dispõe o Decreto n" 7.507/2011.

V - Incluir no orçamento anual do município os recursos recebidos para execução do objeto deste Termo de
Compromisso, nos termos estabelecidos no § 1®, do art. 6®, da Lei n® 4.320, de 17 de março de 1964.

VI - Providenciar a regularização da referida conta corrente na agência Indicada, procedendo à entrega e à
chancela dos documentos necessários a sua movimentação, de acordo com as normas bancárias vigentes,
outorgando ao FNDE/MEC a condição de, sempre que necessário, obter junto ao banco os saldos e extratos da
referida conta. Inclusive os das aplicações financeiras, bem como o direito de solicitar seu encerramento,
bloqueio, estorno ou transferência de valores, nos casos estipulados nos artigos 12, § 4® e 13 da Resolução
CD/FNDE N® 14/2012.

VII - Responsablllzar-se pelo acompanhamento das transferências financeiras efetuadas pelo FNDE, de forma a
garantir a aplicação tempestiva dos recursos creditados a seu favor.

VIII - /^llcar os recursos recebidos, enquanto não forem utilizados em sua finalidade, obrigatoriamente em
cademeta de poupança, aberta especificamente para o Programa, quando a previsão de seu uso for Igual ou
superior a um mês; ou aplicá-los em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto
lastreada em títulos da dívida pública, se a sua utilização ocorrer em prazo Inferior a um mês. Responsablllzar-se
ainda por efetivar a aplicação financeira vinculada á mesma conta corrente, na qual os recursos financeiros foram
creditados pelo FNDE/MEC, Inclusive quando se tratar de cademeta de poupança, cuja aplicação dar-se-á
mediante vinculação do correspondente número de operação á conta já existente.
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IX - Destinar os rendimentos das aplicações financeiras, após aprovação do FNDE, exclusivamente às ações do
presente Termo de Compromisso, incluindo-os nas mesmas condições de prestação de contas exigidas para os
recursos transferidos, devendo tais rendimentos ser obrigatoriamente computados a crédito da conta corrente
especifica;

X - Assumir a responsabilidade de efetuar as aquisições descritas no presente Termo de Compromisso, por adesão às
Atas de Registros de Preços do FNDE, quando houver, e, na ausência destas, reaiizar iicitações para as contratações
necessárias à execução das ações delineadas no PAR aprovado, obedecendo à Lei n*' 8.666, de 21 de junho de 1993,
estando ciente que o aceite a este termo de compromisso gera automaticamente adesão às atas de registro de preços
da autarquia para os itens contemplados neste instrumento.

XI - Lançar em patrimônio, vistoriar, garantir a guarda e conservar os materiais e bens permanentes,
discriminados no Plano de Ações Articuladas e adquiridos com recursos federais, sob pena de, não o fazendo,
arcar com a restituição financeira do motante correspondente, inclusive pela instauração de Tomada de Contas
Espedal (TOE) caso necessário.

XII - Assegurar e destacar obrigatoriamente a participação do governo federal e do FNDE em toda e qualquer
ação, promocional ou não, relacionada com a execução das ações pactuadas no cronograma estabelecido neste
Termo de Compromisso, respeitando as orientações relativas a condutas a serem adotadas no periodo eleitoral.

XIII - Manter atualizada a escrituração contábil especifica dos atos e fatos relativos á execução deste Termo de
Compromisso, para fins de fiscalização, de acompanhamento e de avaliação dos resultados obtidos.

XIV - Emitir os documentos comprobatórios das despesas em nome do municipio, com a identificação do
FNDE/MEC, do PAR e do presente Ternw de Compromisso, bem como arquivar as vias originais em sua sede,
ainda que utilize serviços de contabilidade de terceiros, juntamente com os documentos de prestação de contas
referidos no Capítulo VI, da Resolução CD/FNDE N° 14/2012.

XV- Permitir o livre acesso aos órgãos de controle e ao FNDE a todos os atos administrativos e aos registros dos
fàtos relacionados direta ou indiretamente com o objeto pactuado.

XVI - Apresentar, sempre que solicitado, ao FNDE/MEC ou a seu(s) representante(s) legalmente constituído(s) a
via original de todo e qualquer documento comprobatório de despesa efetuada á conta dos recursos transferidos.

XVII - Prestar esclarecimentos sobre a execução física e financeira do Programa, sempre que solicitado pelo
FNDE/MEC, por órgão do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Federal, pelo Tribunal de Contas da
União, pelo Ministério Público ou por órgão ou entidade com delegação para esse fim.

XVill - Não considerar os valores transferidos no cômputo dos 25% (vinte e cinco por cento) de impostos e
transferências devidos á manutenção e ao desenvolvimento do ensino, por força do disposto no art. 212 da
Constituição Federal.

XIX - Prestar contas ao FNDE/MEC dos recursos recebidos, no prazo e nas condições estipuladas na Resolução
CD/FNDE N" 14/2012.

XX - Manter em seu poder, á disposição do FNDE/MEC, dos órgãos de controle interno e externo e do Ministério
Público, os comprovantes das despesas efetuadas á conta do programa, pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados
da data da aprovação da prestação de contas anual do FNDE/MEC pelo Tribunal de Contas da União (TCU) a
que se refere o exercício do repasse dos recursos, a qual será divulgada no sítio eletrônico www.fnde.gov.br.
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XXI - Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdencíáría, decorrentes de eventuais
demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na execução do objeto deste Termo de Compromisso,
bem como por todos os ônus tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente Instrumento, ressalvados
aqueles de natureza compulsória, lançados automaticamente pela rede bancária arrecadadora.

XXII - Adotar todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Compromisso.

Declaro, em complementação, que o ente federado cumpre com as exigências do art. 169 da Constituição
Federal, que trata dos limites de despesa com pessoal e que os recursos próprios de responsabilidade do ente
federado estão assegurados, conforme a Lei Orçamentária Municipal.

Brasilia/DF, 01 de SETEMBRO de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

PREF MUN DE PLANALTO

VALIDAÇÃO ELETRÔNICA DO DOCUMENTO

Validado por MARLON FERNANDO KUHN - CPF: 643.844.469-34 em 01/09/201412:56:24
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F^DE SIGARP
JtslEma de Cerendamcnío de Atas de Resistros de ?reço

• SIGARP280996

Sua sessão expira em: 21 min 27

• Sair

• Inicio

• Adesão

o Solicitar

o Solicitar Cancelamento / Anulação

• Consultas

o Consultar Solicitação de Adesão

o Consultar Solicitação da Entidade Interessada

• Contratação

o Gerar Contrato

o Configuração de contrato

• Relatório

o Lista de Relatórios

■ Relatório por período

■ Relatório por pregão

■ Relatório Totalizando as Solicitações

o Dados cadastrais da entidade

Consultar Solicitação Adesão

Adicionar informações complementares no Contrato

-Informações do Contrato—

Número Contrato 200/2014

ATA DE POSSE

PREFEITO MUNICIPAL

Ato de Nomeação

Ato de atribuição

-Informações da Entidade Contratante

Entidade PREF MÜN DE PLANALTO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS,, CENTRO

CNPJ 76.460.526/0001-16 Representante MARLON FERNANDO KUHN

CPF Representante 643.844.469-34 RG Representante 3.031.944-3

Endereço

-Informações do Fornecedor Contratado

Fornecedor TECN02000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

SHIS O111/13 - EDIFÍCIO SOUTH LAKE CENTER- BLOCO M. SALAS 101 A103

CNPJ 21.306.287/0001-52 Representante JORDANO CASTRO NASCIMENTO

CPF Representante 274.710.716-72 RG Representante 3773321
MG

Endereço

Órgão expedidor SSP UF expedidor

Programa de Trabalho
-Adicionar Empenho-

Programa de trabalho:

de empenho:

.Gafarcontrato

Fonte de Recursos Elemento de Despesa Número de Empenho Data de Empenho Valor (RS) Ação

Fonte de recursos:

Data do empenho:

Elemento de despesa:

^eleaçpard^y Valor (R$)
Número

Confinnar

1 de 1 19/09/2014 10:08



município de planalto

CNP/N^ 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO CARONA

PROCESSO N^ 077/2014

Fica dispensada de licitação na forma do parecer jurídico e
fundamentado no art. 24, inciso VII da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á
despesa abaixo especificada.

OBJETO: A aquisição de mobiliário, colchonetes para creches e equipamentos para
cozinhas e refeitórios escolares, destinados a Secretaria de Educação, deste Município
de Planalto, conforme abaixo segue:
FORNECEDOR: TECN02000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

íii;Cp!íf!.íSív!: i;h'SiSBH!
01 Conjunto coletivo tamanho 01 16 UN 335,00 5,360,00

02 Conjunto para aluno tamanho 01 24 UN 125,00 3.000,00

TOTAL 8.360,00

FORNECEDOR: MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS E
EQUIPAMENTOS LTDA.
CNPJ N°. 86.729.324/0002-61

01 Poltrona individual estofada 04 UN 417,00 1.668,00

TOTAL 1.668,00

FORNECEDOR: BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

CNPJ N°. 53.437.406/0001-00

Kül
01 Purificador de água 03 UN 735,00 2.205,00

TOTAL 2.205,00

FORNECEDOR: DIGI - TRON - INSTRUMENTOS DE PESAGEM LTDA.

CNPJ N°. 01.970.368/0001-45

wss
01 Balança digital - 15Kg 01 UN 647,60 647,60

TOTAL 647,60

FORNECEDOR: ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA.

CNPJ N°. 02.421.684/0002-01

01 Forno micro-ondas 02 UN 328,48 656,96



município de planalto

CNP/N^ 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAJRANÁ

TOTAL 656,96

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta
contratação serão utilizados recursos financeiros oriundos do Termo de
Compromisso PAR n° 201405797. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:

942 07121.12.361.1201-02034 0.1.00.0000819

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, pela Contratante, no prazo
de até 20 (vinte) dias após apresentação da cobrança e, após o atesto do recebimento
do produto pelo gestor do contrato e uma vez que tenham sido cumpridos todos os
critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência e seus Encartes.

PRAZO DE ENTREGA: O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da documentação certificada
pelo Fiscal do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos
os critérios estabelecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes,
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de fornecimento/ serviço.

VALOR TOTAL: R$ 13.537,56 (treze mil, quinhentos e trinta e sete reais e cinqüenta
e seis centavos)

Planalto - PR., 18 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito municipal



Diário ciai dos Municípios
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS '

RESULTADO DEDISPENSa'
DISPENSA N» 075/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com Uase no art. 24, Inciso II da Lei 8E66/93. e suas
alterações postertoies, dispensa de licitação a despesa aOatxo especl^ada.
OBJETO; Contratação de empresa especializada visando à prestação de seiviços para
conserto da máquina Pá Carregadeira Michigan 55 C. destinada ao desenvolvimento de
açOes executadas pela Secretária de Seiviços Rodo>4árjos. deste Município de Planalto.
EMPRESA: AF Mecânica Feltens Lida.

VALOR; R$ 3,528,00 (três mil e quinhentos e vinte e oito reais).
DATA; 18 de setemOro (te 2014

MARLON FERNANDO KUMN

Prefeito Municipal
coaiiaeos

RESULTADO DE DISPENSA

DISPENSA N» 076/2014

O município de planalto, com base no art. 24, inciso ii da Lei 8j666/93, e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especi^ada.
OBJETO; Aquisição de botijâo e doses de sêmen, destinado a Secretaria de Agricultura,
deste Município de Planalto.
EMPRESA; Genervations Brasil Comercio de Sêmen Ltda.
VALOR; R$ 2.550,00 (doIs mil e quinhentos e cinquerta r«íls).
DATA; 18 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
codiiseo?

^  /AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃOPRESENCIAL" N»075'2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que ccm base na Lei Federal
de ri® 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/08/2007
e suas alterações, subsidaríamente à Lei Federd n® 8.666/93, suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2008 e demais legislações aplicáveis, em sua secte sito
a Praça São Francisco de /tósis, 1583, fará realizar ucttaçáo na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 075/2014, cortforme descrito abdxo;

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de tubos de concreto simples,
destinados a construção e manutenção de bueiros/drenagens no Município de Planalto.
DATA DAABERTURA 01 de oubJbro de 2014 - às 09:00 horas.

Maiores InformaçOes Junto ao Depatamento de Licitações em horário de expedente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipd
C<.<in.-607

EXTRATO DE CONTRATO N® 197/2014

CONVITE N® 030/2014

DATA DA ASSINATURA. 16 de setembro de 2014

CONTRATANTE. Município de Planalto
CONTRATADA. Unk Transportes de Passageiros Ltda
OBJETO; Contratação de empresa visando a prestação de serviços de Transporte
Coletivo Rodoviário Intermurtcipal de Passageiros, destinado exclusivamente a açOes
executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e Assistência
Social deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 15.000 (quinze mil) quilãmebos
VALOR TOTAL: R$ 25.250,00 (vinte e cinco mli e dueentos e cinqüenta reais)
RAZO DE VIGÊNCIA: 30^)9/2015

WaRLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipd

EXTRATO DE CONTRATO N® 198/2014

CONVITE N® 030/2014

DATA DA ASSINATURA 16 de setembro de 2014

CONTRATANTE Miricípio de Planalto
CONTRAT/VDA; Zecatur Transporte Coletivo de Pass^elros Ltda.
OBJETO; Contratação de empresa visando a prestação de serviços de Transporte
Coletivo Rodoviário Interniuriclpal de Passageiros, destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de Saúde, Educação, Esporte, Agricultura e Assistência
Social deste Município de Planalto.
QUANTIDADE: 10.000 (dez mli) quilômetros
VALOR TOTAL R$ 28.900,(1) (vinte e oito mil e novecentos reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 30ri)9C015
M/iiRLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

7,'Aii5^r^tí|j^N'488r;';''
H OMOLOGAÇÃO E ATO ADJ UDICATÓRIO
CONVITE N° 030/2014

POBlna 189/178

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz saber aos
interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital
CONVITE N® 030/2014 de acordo com o abaixo descrito:

OBJETO. Contratação de empresa visando a prestação de serviços de Transporte
Coletivo Rodoviário Intermunlclpai de Passageiros, destinado exclusivamente a ações
executadas pela Secretaria de Sarjde, Educação, Esporte, Aglcuituia e Assistência
Social deste Município de Planalto.
EMPRESA Link Transportes de Passageiros Ltda.
QUANTIDADE: 15800 (quinze mil) quilômetros
VALOR TOTAL R$ 25.250,00 (vinte e cinco mil e duzentos e cinqüenta reais)
EMPRESA Zecatur Transporte Coletivo de Passageiros Ltda.
QUANTIDADE; 10800 (dez mil) quilômetros
VALOR TOTAL R$ 28.900,00 (Vinte e oiío mil e novecentos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO 31/03(2015
DATA; 16 de setembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 199/2014

CONVITE N® 031/2014

DATA DA ASSINATURA 16d8 setembro de 2014
CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Splelmann e Rambo Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
drenagem/canalização das águas, em vias rurais do Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 68.800,00 (sessenta mil e oitocentos reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30rt)9/2015.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDIC^ATÓRIO
CONVITE N® 031/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8866/93, faz saber aos interessados
que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente edital CONVITE N®
031/2014 de acordo com o abaixo descrito;
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
drenagem/canalização das águas, em vias rurais cto Município de Planalto.
Empresa Splelmann e Ramtn Ltda.
VALOR TOTAL R$ 68.800,00 (sessenta e oito mil e oitocentos reais).
DATA. 16 de setembro (te 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 202/2014

DISPEN SA DE UCITAÇÃO N® 077/2014

DATA DA ASSINATURA 18de setembro de 2014

CONTRATANTE: Murtcípio de Planalto
CON TRATADA: Bras^r Industria e Comercio Lida.
OBJETO: A ajulslção de equipamentos para cozinhas e refeitórios escolares, destinados
a Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 203^014

DISPENSA DE UCITAÇÃO N» 077/2014

DATA DA ASSINATURA 18 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Murícípio de Planalto
CONTRATADA: Digl-Tron instrumentos de Pesagem Ltda.
OBJETO: A aquisição de eqiipameitos para cozinhas e refeitórios escolares, destinados
a Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 647,60 (seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N» 204/2014

DISPENSA DE UCITAÇÃO N® 077/2014

DATA DAASSINATURA 18 de setembro de 2014

CON TRATANTE; Murfcíplo de Planalto
CONTRATADA; EieíTolux da Amazônia Ltda.

OBJETO: A aquisição cte equipamentos para cozinhas e refeitórios escolares, destinados
a Secretaria de Educação, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAL R$ 656,96 (seiscentose Cinqüenta e seis reais e noventa e seis centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses, a partir da data cte sua assinatura.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO N» 201/2014

DISPENSA DE UCITAÇÂO N® 077/2014

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Mulicíplo de Planalto
CONTRATADA: Mllarv^ Industria e Comercio de Móveis e Equipamentos Lida.
OBJETO: A aquisição de equipamentos para cozinhas e refeitórios escolares, destinados
a Secretaria de Edjcação, deste Município de Planalto.
VALOR TOTAi.: R$ 1.668,00 (um mil e seiscentos e sessenta e oito reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data cte sua assinatura.
MARLON FERNANDO t^HN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 200/2014

DISPENSA DE UCITAÇÂO N® 077/2014

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembío de 2014

CONTRATANTE; Município de Planalto
CONTRATADA: Tecno2000 industria e Comercio Lida.

OBJETO: Aaquisição de mobfiiárto escolar, destinados a Sectetaila de Educação, deste
Município de Planalto.
VALOR TOTAL. R$ 8.360.00 (oito mil e trezentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. a partir da data de sua assinatura.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO n.° 07/2014

O MUNICÍPIO DE PRANCHITAPR por intermédio do Presidente da Comissão
Permanente de ücítação, comunica que realizará licitação, na modalidade TOMADA
DE PREÇO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE
UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIO - PAC2 - MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN TO DA EDUCAÇÃO (FNDE).
A abertura dos envelopes será no da 17 de outubro de 2014. ás OShOOmin O Editai está
disponível e pode ser retirado diretamente na saia do Departamento de Licitações, no
prédo da Prefeitura Municipal de Pranchita/PR, com endereço à Av. Simão Faquineiio,
364, ceniro, no horário de expedente da Prefeitura Municipal, das 07h30min às 11h30min
e das 13h00mln às 17h00min. de 2* a 6" feira, informações pelo fonafax (46) 35401122.
Pranchita, 18 de setembtro de 2014.
Antonio Joel Padilha

Presidente da Comissão Permanente de ücítação
codiisro-í

Pr ef elt ur a

RESULTADO DE UCITAÇAO
PROCESSO INEXiGIBILiDADE N ® 7/2014

PROCESSO UCITATÓRiO N.® 137/2014
ABERTURA DiA. 17/09r2014ÀS 14:00 HORAS.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECiAÜZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE ASSESSORAMEN TOÀS ATIVIDADES DE TRATAMEN TO DE RESÍDUOS
SÓUDOS NO ATERRO SANITÁRIO DE REALEZA. ADEQUANDO-O ÀS NORMAS
ESTABELECIDAS PELA LEI 12.305/2010, PARA ELABORAÇÃOE IMPLEMENTAÇÃO
DO PLANO MUNICIPAL INTEGRADO DE GESTÃO AMBIENTAL
EMPRESAIS) VENCEDORA(S):
-NELSON ROMANOMORGAN a CIALTDA

LOTE 1. COM VALOR TOTAL DE R$ 27.216,00 (Vinte e Sete Mil. Duzentos e Dezesseis
Reais)
REALEZA. AOS dezessete dias de setembro de 2014
JACI POü

PRES. COMISSÃO ÜCITAÇÓES

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 255/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CONTRATADA: NELSON ROMANO MORGAN a CIALTDA

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAÜZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DEASSESSORAMEN TOÀS ATIVIDADES DE TRATAMEN TO DE RESÍDUOS
SÓUDOS NO ATERRO SANITÁRIO DE REALEZA. ADEQUAWDO-O ÀS NORMAS
ESTABELECIDAS PELA LEI 12.305/2010, PARA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO
DO PIANO MUNICIPAL INTEGRADO DE GESTÃO AMBIENTAL
REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO iNEXIGIBiUDADE N® 7/2014
VALOR TOTAL R$27.216.00 (VINTE E SETE MIL. DUZENTOS E DEZESSEIS REAIS)
DATA DA ASSINATURA 17/09/2014

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBIUDADE N® 07/2014

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único cto art. 26 da
Lei rf 8.666/93 e, tendo em vista o conteúdo do processo ilcltatúiio 137/2014, o qual foi
submetido a exame e aprovação da Assessorla Jurídica, que emitiu pa-eceres favoráveis,
RATIFICO a contratação da empresa Nelson Romano Morgan e CIA LTDA, tendo como
fundamento o art. 25. incisos I e II. da Lei n® 8.666/93

Realeza 18 de Setembro de 2014.

Milton Andreolii

Prefeito Municipal
íJi-vi

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® 256/2014

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REALEZA
CON TRATADA: ATAJDES DOS SAN TOS
OBJETO: ALUGUEL DE IMÓVEL RURAL VISANDO A EXPLORAÇÃO DE CASCAUHO,
DESTINADO À RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS RU RAIS DO MUNICÍPIO.
REFERENTE UCITAÇÂO PROCESSO DISPENSAN®49/2014
VALOR TOTAL RSB.OJO.OD (OITO MIL REAIS)
DATA DA ASSINATURA 18039/2014

RESULTADO DE UCITAÇÂO
PROCESSO DISPENSA N.® 49/2014

PROCESSO UCITATÓRIO N P 138/2014
ABERTURA DIA: 18^39/2014ÀS 10:00 HORAS.
OBJETO: ALUGUEL DE IMÓVEL RURAL VISANDO À EXPLORAÇÃO DE CASCALHO
DESTINADO À RECUPERAÇÃO DAS ESTRADAS RURAIS DO MUNICÍPIO.
VENCEDOR:

-ATAÍDES DOS SANTOS
LOTE 1. COM VALOR TOTAL DE R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais)
REALEZA. AOS dezcito di3s de setembro de 2014
JACI POU

PRES. COMISSÃO UCiTAÇÕES
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HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATORIO
CONVITE PT 031/2014

MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base oa Lei Fedenl i.(m, I
saber aos interessados tpe realizou abatuta de documentos e prtçostas de pieç
refemote edital CONVriEPP031M4 de acordo cffinoabaixo descrito:

OBJETO: Contratação de emiHesa e^alizada para prestação de serviços
draiagemfcanalização das águas, em vias rurais do Munidpio de Planaho.
Eu^ Spielmann e Rambo lida.
VAUJR TOTAL: RS 68.8)0,00 (sesseua e oito mil e oitocentos reais).
DATA; I6desetenib de 2014.

MARLON FERNANDO KUHN

RESULTADODEDÍSPLNS.A

D1SPENSA.V073/2I14

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no ait. 24. inciso 11 à Lei
e suas alterações posterioces, dispensa de licitação a despesa éaho

OBJETO: Còntialação ik enpsa eqxctalizada visando à prestação è setiiços para
\^consetto da máqmna Pi Can^etia AEchip 55 C, destinada ao desenvolvimemo

de ações execukdas pela Seõetária de Serviços Rodoviários, deste Município de

EIPRESA: A F Mecânica Fdietis Ltdi

VALOR: R$3i28,IX)(tiêsmilei
DATA: 18 de seei^ de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

RESULTADGDEDISPENSA

DISPENSA PPOTÍ/MH

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base uo ait 24. iocõo U da Lei
8.666/93, e suas alterações postetioies, di^a è licitação a despesa ááxo
e^licada.
OBJETO: Aipiisiçào de bodjào e doses de sêmen, destinado a Seaãarâ de
Agncultnra, ̂  Municíiúo de Plaualm.
EMPRESA: Geuervations Biasi! Cmsetcio de Sêmen Ltda.

VALOR: RS 2.550,00 (dois mil e qoinheiix e dtrquenta reais).
DATA: ISdesetembu) de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

município DE PLANALTO

AVISODEUCITAÇÃO
«PREGÂOPRESENCIAL^N'075/2014

O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com
base na Lei Federal de n' 10.520 è 17 de julbo è 2002; Decreto
Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidianamoite à Lei Federal n" 8.666i93, suas Éeiaçò^ LC
123/2006 de l4 de dezembro de 2006 e demais legisl^ões aplicáveis,
em sua sede silo a Praça Sâb Francisco de Assis, 1583, faiá realizar
Licitação na Modalidade PREGÀO PRESENCIAL sob n" 075/2014,

OBJETO: Contialaçào de empresa visando aaquisiçâo de tubos de
a construção e

DATA DA ABERTURA:01 è ou&ibrode 2014 - às 09iH) boras.

Prefeito Municq»l

MimicípiodePlanalU)
Praça SSo Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRAiaDECONreATOWZOZ/ZOiA

DI^ENSA DE UCHAÇÃO N* 077/2014

DATA DA ASSINATURA: 18 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Brasfilter Industria e Consrcio Lida.

OBJETO: A aquisição de equipamemos para cozinlias e refeitórios
escolares, destinados a Secretaria de Educação, deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 2.205,00 (dois mil e duzentos e cinco reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura.

MARLON FERNANDO KUHN

Pre&ito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 203/2014

DISPENSA DE UCITAÇÀON' 077/2014

DATA DA ASSINATURA: I8deseterabrode2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Digi-Tron InsbumentcsdePesagemLlda.
OBJETO: A aquisição de equipamentos para cozinhas e refeitórios
escolares, destinados a Secretaria de Educação, deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 647,60 (seisceotos e quarenta e sete reais e sessenta
centavos).

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a paitir da data de sua
assinatura.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.7504)00 - Planalto - Paraná

EXTRATO DECONTRATO bP204/2014

DISPENSA DE UCITAÇÃON»077/2014

DATA DA ASSINATURA; 18 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: Eletrolux da Amazônia Ltda

OBJETO: A aquisição de equipamentos para cozinhas e refeitórios
escolares, destinados a Secretaria de Educação, deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 656,96 (seiscentos e cinqüenta e seb reab e noventa
eseb centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data de sua
assinatura

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Munidpio de Planalto
Praça São Francisco de Assb, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N» 201/2014

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 077/2014

DATA DA ASSINATUILV18 de setembro de 2014

CONTRATANTE: Munidpio de Planalto
CONTRATADA: Milanflex Inàjstria e Comercio de Móveb e

OBJETO: A aquisição de equipamentos para cozinhas e refeitórios
escolares, destinados a Secretaria de Educação, deste Município de
Planalto.

VALOR TOTAL: RS 1.668,00 (um mil e sebcentos e sessenta e oito
reais),
PRA^ DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a paitir da data de sua
assinatura.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

Piaça São Francisco è Assis, 1583
85.75(M)00 - Planallo • Paraná

EmAIODECONMTON'200/2014

DISPENSA DE LICITAÇÀOÍf 077/2014

DATADAASSINATÜRA:18(leselembè20l4

CONTRATANTE: Mnnicipio de Planallo
CONTRATADA: Tecno2000 Industria e Comercio Ltà

OBJETO: A atiuisiçào de mobiliário escolar, destinados a Secretaria è

VALOR TOTAL: R$ 8360,00 (oito mil e trezentos e sessenta reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a paitir da data de sua
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À caúdc de águe

Prezado(a) Senhor(a),

Ref. Devolução do CTTO N®

Inicialmente agradecemos a escolha de nossa empresa para o fomecímento de
Purificadores de Água Europa, junto a Secretária Municipal de Educação. A BRASFILTER
IND E COM LTDA, portadora do CNPJ 53.437.406/0001-00 é a fabricante e detentora da
Marca EUROPA. Nesta ATA estarão recebendo purificadores de água da linha Summer
Une PIus HF Branco, que possuem três temperaturas de água (gelada, natural e mista),
tratamento na redução do cloro e eliminação de bactérias que possam estar presentes na
água.

Solicitamos a gentileza de envia para o e-maíl vendasesDeciais@euroDa.com.br as
informações abaixo:

- Cópia da Carta de Empenho
- Voltagem dos purificadores 127v ou 220v
- Endereço Completo para Entrega -(^a Mercador ia
- Nome, Cargo, fone e E-mail dc Contato nn Secretária de Educação referente este
contrato.

- Confirmação se a referida Verba está liberada oara envio da mercadoria.

Agradecemos pela atenção, no agusrdo de Vi)sso retorno e Parabéns pela escolha da
EUROPA - Saúde da Água.

Atenciosamente,

Fabrizio Molina

Gerente de Vendas e Locações Corr >rativas
BRASFILTER/EUROPA

Fone (11) 3017 8415
e-mail vendasesDecials@euroDa.coi vi.br

Biasfilter Ind o Com Ltda
CNPJ 53.437.406r0001-00

Tol.: (11) 017-8416«017-8419 Fax (11) 3017 841S
e-mi :vonda»09P«clal8eouiopaxom.^

R Isabel SpinaPerelta |45-Ponto Grande-GuaniIhos/SP-Cep 07031-040
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PREF MUN DE PLANALTO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2012 - REGISTRO DE
PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.007211/2012-23

CONTRATO N.° 202/2014

CONTRATO QUE ENTRE SI CE
LEBRAM A(0) PREF MUN DE
PLANALTO E A(0) BRASFIL-
TER INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA PARA OS FINS QUE SE

ESPECIFICA.

Aos ja- dias do mês de de 2014, de um lado a(o)
PREF MUN DE PLANALTO, com sede e foro em PLANALTO/PR, localizada(o)
à PRAÇA SAG FRANCISCO DE ASSIS, , CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 76.460.526/0001-16, neste ato representada(o) pelo(a) Sr./Sra. MARLON FER
NANDO KUHN, nomeado por meio de ATA DE POSSE, portador(a) da Carteira
de Identidade n° 3.031.944-3, CPF n° 643.844.469-34, no uso da atribuição que

lhe confere o(a) PREFEITO MUNICIPAL, neste ato denominada(o) simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa BRASFILTER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 53.437.406/0001-00, estabelecida à RUA: ISABEL SPINA
PERELLA, N 445, 445, PONTE GRANDE, GUARULHOS/SP, neste ato represen
tada por seu/sua REPRESENTANTE, Sr./Sra. ANTONIO GARLOS CAMARGO,
portador(a) da carteira de identidade n° 48204870, expedida pela SSP/SP, CPF n°
581.080.508-63, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e de
cidido no processo administrativo n° 23034.007211/2012-23, resolvem celebrar o pre
sente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO
N° 78/2012, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos,
que se regerá pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n° 10.520, de
17 de julho de 2002, e pelo Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as
condições expressas nas cláusulas seguintes.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a aquisição de
equipamento(s) para cozinhas e refeitórios escolares, visando reequipar/modernizar
as escolas das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com a legislação específica
vigente, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do
Ministério da Educação, referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico n° 78/2012

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição ob
jeto da presente contratação será o seguinte:
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Item Descrição Quantidade Valor Unitário R$ Total R$

1 Purificador de água 3,00 735,00 2.205,00

TOTAL 2.205,00

w

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Ele
trônico n° 78/2012, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará
a cargo da(o) PREF MUN DE PLANALTO, mediante nomeação de servidor espe
cialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe
assegurada a prerrogativa de;

I. Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente
as condições estabelecidas neste Contrato.

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA ado
tar as providências necessárias.

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou
fatos relevantes relacionados com o fornecimento.

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não
excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita
execução do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato,
compromete-se a:

I. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o forneci
mento do objeto do Termo de Referência, permitindo o aeesso dos profissionais
da Contratada às suas dependências, os quais ficarão sujeitos a todas as nor
mas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas
referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.
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11. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo
de Referência sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro
próprio as falhas detectadas.

III. Expedir a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento similar, de acordo
com os critérios estabelecidos no Anexo I deste Edital.

IV. Designar servidor ou comissão para proceder ao recebimento do objeto contra
tado, ou rejeitá-lo.

V. Receber os equipamentos entregues pela CONTRATADA, que estejam em con
formidade com a proposta aceita.

VI. Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das
especificações constantes na proposta da Contratada.

VII. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) ob
jeto da licitação, se constatada a conformidade com as especificações e padrões
de qualidade exigidos.

VIII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada
do certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato.

IX. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contra
tuais cabíveis.

X. Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para
prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos
para outras unidades da Contratante.

XI. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o fornecimento dos equipamentos objeto deste TR.

XII. Proceder consulta ?on line? a fim de verificar a situação cadastral da Con
tratada no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,

devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

XIII. Informar ao Órgão Gerenciador, quando da sua ocorrência, a recusa do fornece
dor em atender as condições estabelecidas no edital, firmadas na ata de registro

de preços, as divergências relativas na entrega, as características e origens dos
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para o fornecimento ou
prestação de serviços, conforme o caso.

XIV. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato,
compromete-se a:

I. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e no presente
Contrato.

II. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidi
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sobre os serviços e produtos ofertados.

IIL' Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos equipamentos objeto deste
Contrato e Termo de Referência - Anexo I, respondendo civil e criminalmente
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a,
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE.

IV. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução dos
fornecimentos e dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e obser
vando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento
de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura
impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos
legais, sejam atribuídas à Administração Pública.

V. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A
fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e
por escrito da CONTRATANTE.

VI. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autori
zação da CONTRATANTE.

VIL Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que ve
rificar na execução do objeto, bem como. prestar esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE.

VIII. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução do Contrato e também às demais informações internas da CONTRA
TANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento.

IX. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento
do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada
anteriormente qualquer tipo de procedimento.

X. Somente desativar hardware, software e qualquer outro recurso computacional
relacionado à execução do objeto, mediante prévia autorização da Contratante.

XI. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os
fornecimentos e sobre os serviços contratados, bem como fornecer qualquer do
cumentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo
de Referência.

XII. Elaborar e apresentar documentação técnica dos fornecimentos e serviços execu
tados, nas datas aprazadas, visando homologação da mesma pela Contratante.

XIII. Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços
contratados.

XIV. Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados ao serviço, que
eventualmente não atendam aos requisitos deste Termo de Referência, ou por
solicitação da CONTRATANTE devidamente justificada.

XV. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as dispo
sições constantes deste Termo de Referência.

XVI. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na



licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93, informando à
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

XVII. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do ob
jeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra
do parágrafol®, art. 65, da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a
supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebran
tes, nos termos do parágrafo 2°, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação
introduzida pela Lei n°. 9.648/98.

XVIII. Fornecer, em até 30 (trinta) após a assinatura contrato, a relação dos pon
tos de atendimento (endereço e telefone), organizados em ordem de Estados e
Municípios, com pelo menos um representante para cada Capital de Estado.

XIX. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos
não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

XX. Atender às demais atribuições descritas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA OITAVA - 0(s) serviços(s) e produto(s) deverá(ão) ser entregue(s),
com despesa de transporte assumidas pelo licitante, nos endereços a serem fornecidos
pela Contratada, nos horários e dias (úteis) indicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ser efetuada de acordo com a
respectiva nota de empenho, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal,
na forma disposta no item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo
I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega será conforme o disposto no
item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo I.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento será feito conforme especificado no
item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo I.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de conformidade, a comissão/servidor de
signado devolverá a Nota Fiscal, juntamente com o Termo de Recebimento e a
encaminhará ao setor responsável para fins de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de não conformidade a comissão/servidor
designado devolverá à CONTRATADA, a Nota Fiscal com a devidas ressalvas des
critas em termo de recusa e devolução, para as devidas correções.

PARÁGRAFO SEXTO - Durante o recebimento, o órgão participante poderá
exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo
com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Não serão pagos os equipamentos entregues em locais
diferentes do mencionado no caput desta cláusula ou a pessoas não autorizadas.

PARÁGRAFO OITAVO - O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à



substituição desde que comprovado a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor
ou condições inadequadas de transporte.

PARÁGRAFO NONO - Em caso de produto entregue em desconformidade com
0 especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela CONTRATANTE,

para que a CONTRATADA faça a substituição, sendo emitido pela CONTRA
TANTE termo de recusa e devolução. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da
emissão do mencionado termo de recusa e devolução. A CONTRATADA ficará
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da documentação certificada
pelo Fiscal do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos
os critérios estabelecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes,
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de fornecimento/serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Fiscal do Contrato verificará a conformidade dos
serviços e/ou da entrega e da documentação requerida e, no caso de estarem confor
mes, atestará a Nota Fiscal e encaminhará para pagamento; no caso de não estarem
conformes, as devolverá, com as ressalvas devidas, no prazo de até 15 (quinze) dias
da apresentação, para a CONTRATADA providenciar a sua conformidade e novo
encaminhamento para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará as faturas somente à
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança
bancária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso dos serviços e/ou entregas em não confor
midade, a contagem dos prazos aqui estabelecidos será reiniciada a contar da data
do saneamento das ressalvas pela CONTRATADA, devidamente certificadas pelo

Fiscal do Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula
acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:

EM = N X VP X I, onde:

EM = encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento

VP = Valor da parcela em atraso

1 = índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100) / 365
TX = Percentual da taxa anual do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Ampli
ado, do IBGE.

DA GARANTIA

CLÁUSULA DÉCIMA - Como garantia do cumprimento integral de todas as
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obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que
venham a ser aplicadas, a CONTRATADA se obriga a prestar garantia, no prazo
máximo de 10 dias a contar da assinatura do contrato, no valor correspondente a

5% (cinco por cento) do valor do Contrato, na modalidade de caução em dinheiro
ou seguro garantia ou fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia será atualizado nas mesmas
condições do valor contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da
Diretoria Financeira da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a garantia prestada pela CONTRATADA for
na modalidade de caução em dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá
ser retirada/levantada pela CONTRATANTE, total ou pai'cialmente, para fins de
cobertura de pagamento das multas previstas na Cláusula Décima Terceira deste
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Se O valor da garantia for utilizado, total ou par
cialmente, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros
ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se compromete a fazer a
respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data em que for
notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo.

PARÁGRAFO QUINTO -Na hipótese de rescisão do Contrato com base no
inciso I do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quarta, a CONTRATANTE
executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos do art. 80, III,
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Atribui-se ao presente contrato o valor
global de R$ 2.205,0000 ( dois mil e duzentos e cinco reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas
necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, en
cargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao perfeito
cumprimento das obrigações constantes neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta
da CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária:

Programa de TVabalho Fonte de Re

cursos

Elemento de Des

pesa

Número de

Empenho
Data de

Empenho
Valor R$

1201 819 4490520000 5730 18/09/2014 2.205,00

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplemen
tares até o limite do valor corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de adit^
mento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8° da Lei n° 8.666/93.
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DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar
os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários,
até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante
de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2°, Inciso II do mesmo
artigo, conforme redação introduzida pela Lei n° 9.648/98.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste
instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta come
tida:

I. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,

no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar pre

juízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

11. multas:

a. Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a
Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da

multa a ser atribuído à irregularidade encontrada.

b. De 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos equipamentos
entregues em atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão

contratual, em razão da inexecução total.

c. De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento,
não abrangido pelos demais itens.

d. De 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, pela
não apresentação/atualização, no preizo estabelecido neste instrumento, da
garantia de execução contratual.

e. De 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do equipamento questionado,
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
Contrato.

f. De 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no ins
trumento convocatório.

g. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa
de assinatura do Contrato, rescisão contratual por inexecução do Contrato
- caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigaçõei

contratuais; entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado;
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea ?b?.
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III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis
tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documenta
ção falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratai" com

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à
CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou
ainda, a critério da CONTRATANTE, observadas as disposições legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o re
colhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e,
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor
suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na
proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos paga
mentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença,
podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláu
sula poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do
§ 2° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é
de competência exclusiva do Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação,
nos termos do § 3°, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e seu paga
mento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsa-
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bilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das
infrações cometidas.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial do contrato
enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa,
com as conseqüências previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enu
merados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

II. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e funda
mentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III. Judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os
previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.
79 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n°
8.666/93.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A execução deste contrato, bem assim os
casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes, supletivãmente, os princípios de teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93.

DA ANÁLISE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A minuta do presente Contrato foi devida
mente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal no FNDE, conforme deter
mina a legislação em vigor.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida deste instrumento,
na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providen-.
ciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assina
tura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do
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parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Foro para dirimir questões relativas à pre
sente contratação será o Foro da Seção Judiciária do PLANALTO/PR, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

/]f[^ ̂
MARLOrf FERNANDO KUHN ^NTONIO CARL0S

P/ CONTRATANTE CAMARGO
P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

Nome: los Santos
Locações

21.891.485
Ind. Com Ltda.
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J^TecnoQOOO
flSIV mobiliório corporativo e escolar

Brasília, 15 de outubro de 2014

À

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PLANALTO - PR

Prezado (a) Senhor (a)

Encaminhamos a (s) via (s) de Contrato, cujo objeto é aquisição de mobiliário para
creches, através do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Informamos que o mobiliário está em produção e será enviado à Prefeitura assim que
os repasses do FNDE forem efetivados.

Para qualquer informação adicional, favor entrar em contato conforme abaixo:

Sra. Lígia Kristine

Fone: (61) 3248-3956

Emaíl: brasilia2(5)tecno2000.com.br

Endereço para correspondência:
TECN02000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: SHIS Ql 11 BLOCO M SALAS 101 a 103 - LAGO SUL- BRASÍLIA/DF
UF: DISTRITO FEDERAL

CEP: 71.625-620

Atenciosamente,

TECN02000 INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
JORDANO CASTRO NASCIMENTO

SÓCIO ADMINISTRADOR
C.I.:MF-3.773.321SSP/MG

C.P.F: 274.710.716-72



PREF MUN DE PLANALTO

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N.° 200/2014

CONTRATO QUE ENTRE SI CE
LEBRAM A(0) PREF MUN DE
PLANALTO E A(0) TECN02000
INDUSTRIA E COMERCIO

LTDA PARA OS FINS QUE SE

ESPECIFICA.

AoSs.J 3 dias do mês de de 2014, de um lado a(o)
PREF MUN DE PLANALTO, com sede e foro em PLANALTO/PR, localizada(o)
à PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, , CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 76.460.526/0001-16, neste ato representada(o) pelo(a) Sr./Sra. MARLON FER
NANDO KUHN, nomeado por meio de ATA DE POSSE, portador(a) da Carteira de
Identidade n° 3.031.944-3, CPF n° 643.844.469-34, no uso da atribuição que lhe con
fere o(a) PREFEITO MUNICIPAL, neste ato denominada(o) simplesmente CON
TRATANTE, e a empresa TECN02000 INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, ins
crita no CNPJ sob o n° 21.306.287/0001-52, estabelecida à SHIS QI 11/13 - EDI
FÍCIO SOUTH LAKE CENTER - BLOCO M, SALAS 101 A103, BRASILIA/DF,
neste ato representada por seu/sua REPRESENTANTE, Sr./Sra. JORDANO CAS
TRO NASCIMENTO, portador(a) da carteira de identidade n° 3773321, expedida
pela SSP/MG, CPF n° 274.710.716-72, doravante denominada CONTRATADA,
em vista o constante e decidido no processo administrativo n° 23034.007211/2012-
23, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de
PREGÃO ELETRÔNICO N° 31/2013, para Registro de Preços, conforme descrito
no Edital e seus Anexos, que se regerá pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
pela Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n° 5.450, de 31 de maio
de 2005, mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário e colcho-
netes para creches em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de
ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e con
dições previstas no Edital de Pregão Eletrônico n° -numPregao-, e nos respectivos
termo de referência e proposta vencedora, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário R$ Total R$

1 Conjunto coletivo tamanho 01 16,00 335,00 5.360,00

2 Conjunto para aluno tamanho 01 24,00 125,00 3.000,00

TOTAL 8.360,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir
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da data de sua assinatura.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.360,0000 ( oito mil e
trezentos e sessenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, prevideiiciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or
çamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2014, na classificação
abaixo:

Programa de Trabalho Fonte de Re

cursos

Elemento de Des

pesa

Número de

Empenho
Data de

Empenho
Valor RS

1201 819 4490520000 5734 18/09/2014 8.360,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 20 (vinte)
di£is, contados a partir da certificação do Gestor do Contrato, uma vez que tenham
sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, seus
encartes e no instrumento contratual.

4.2. Qualquer dos documentos citados que apresentar incorreção, será devolvido à
empresa contratada, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamen
tos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.

4.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao
CONTRATANTE a 1® via da Nota Fiscal com a devida discriminação dos objetos;

4.4. A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, ve
dada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

4.5. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:

EM = I X N X VP, onde:
I = índice de atualização financeira
EM = encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o paggimento e a do efetivo paga
mento

VP = Valor da parcela em atraso
I = (TX/100)/365
TX = Percentual da taxa anual do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Ampli
ado, do IBGE.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA



5.1. Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora
assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a
CONTRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (Cinco
por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias, após a assinatura
do contrato, pela modalidade de:

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

II. Seguro Garantia;

III. Fiança Bancária.

5.2. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual,
ficará na responsabilidade da CONTRATANTE e somente será restituída após o
integral cumprimento de todas as obrigações contratuais.

5.3. Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em
dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo
CONTRATANTE, total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento
das multas previstas na Cláusula Décima Quarta deste contrato.

5.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento
de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas
contratuais, a CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CON
TRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo.

5.5. Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso I do Parágrafo Primeiro,
da Cláusula Décima Quinta, a CONTRATANTE executará a garantia contratual
para seu ressarcimento, nos termos do art. 80, III, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB
JETO

6.1. A Contratada deverá entregar os itens de berço, conjunto coletivo, conjunto
aluno, cadeira alta de alimentação e poltrona individual estofada no prazo de 90
(noventa) dias e os itens de colchonete para trocador e colchonete para repouso
deverão ser entregues no prazo de 60 (sessenta) dias aos Contratantes. O início
do prazo será contado a partir da assinatura o instrumento contratual e da dispo-
nibilização dos endereços de entrega pelo CONTRATANTE, prevalecendo à data
do evento que ocorrer por último;

6.2. Os mobiliários e colchonetes deverão ser entregues no endereço informado pelo
CONTRATANTE (na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo
definido no caput desta Cláusula;

6.3. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes, deverão
ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrado em
separado quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura;

6.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento execu
tado em desacordo com as condições do Termo de Referência e contrato;



6.5. Os produtos rejeitados deverão ser substituir e/ou reparar, no prazo de até
30 (trinta) dias contados da expressa notificação pela Administração, arcando com
todos os custos a empresa CONTRATADA. O CONTRATANTE não se res

ponsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados a bens rejeitados;

6.6. Caso a substituição dos mobiliários e colchonetes não ocorra no prazo deter
minado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação
das sanções previstas neste termo.

7. CLAÚSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com
os Contratados serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade
com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE.

7.2. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
pelo atesto dos serviços contratados.

W  7.3. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verifi
car, por meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições
das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo fabricante. Para
tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às depen
dências pertinentes da fábrica.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
E DA CONTRATADA

8.1. Compete a CONTRATANTE:

8.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRA
TADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a
ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

8.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no
instrumento contratual;

8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos mobiliários
e colchonetes, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio
as falhas detectadas;

8.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja
de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.5. Notificai- previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções
administrativas;

8.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.



8.2. Compete a CONTRATADA:

8.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cum
primento dos encargos que lhe são confiados;

8.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual
dela decorrentes;

8.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das dis
posições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Pre
ços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados,
atendendo às solicitações de compras dos governos federal, estadual, distrital e mu
nicipal;

8.2.4. Entregar os mobiliários e colchonetes no(s) prazo(s) máximo(s) determi
nado (s) no Item 5 do Termo de Referência;

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos,
ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;

8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CON
TRATANTE, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comi-

nações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para
outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

8.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compa
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualifi
cação exigidas no Edital e seus Anexos;

8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que
possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.

8.2.10. Executai- todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CON
TRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos pro
cessos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber;

8.2.11. Assinar e cumprir o Termo de Compromisso (ENCARTE B) de utilização
do Sistema de Gerenciamento de Adesões de Registro de Preços - SIGARPWEB,
para conceder anuência às solicitações encaminhadas e prestar informações quanto
aos contratos firmados, de acordo com os seguintes prazos:

a. 5 (cinco) dias para concessão/recusa de anuência, contados a partir do encami
nhamento da solicitação à empresa;

b. 100 (cem) dias para inserção das informações sobre os contratos firmados, conta
dos a partir da data em que foi autorizada a adesão;

c. 15 (quinze) dias para inserção das informações sobre entregas e emissões de notas
fiscais, contados a partir da data em que se encerrou o prazo para entrega dos
materiais, de acordo com o contrato firmado;



8.2.12. Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgáo Gerenci
ador, inclusive referentes ao planejamento da produção e atendimento aos pedidos
decorrentes do pregão eletrônico.

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRA
TANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguin
tes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

I. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscaliza
ção, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas
neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar

prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave;

11. multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários e
colchonetes entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa
ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocor
rido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prgizo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários e colchonetes,
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia do produto esta
belecido no contrato.

d. 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, pela não
apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da ga
rantia de execução contratual.

e. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instru
mento convocatório.

f. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão con
tratual por inexecução parcial do contrato.

g. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
- caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado,
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea 'a'.

III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou
até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a



Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no inciso anterior.

10. CLAUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instru
mento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666,

de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.2. 12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do PLANALTO/PR.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

MARLON

P/ C
NAriETO KUHN

NTRATANTE

JORDANO CAST

NASCIMENTO (T)^ ! [O /
P/ CONTRATADA ^ »

TESTEMUNHAS:

RG: L

2..

Nome:^,_

CPF:

RG: I



PREF MUN DE PLANALTO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2012 - REGISTRO DE
PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.007211/2012-23

CONTRATO N.° 204/2014

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A(0) PREF MUN
DE PLANALTO E A(0) ELEC-
TROLUX DA AMAZÔNIA LTDA é"'
PARA OS FINS QUE SE ESPECI
FICA.

,  Aos dias do mês de de 2014, de um lado a(o)
PREF MUN DE PLANALTO, com sede e foro em PLANALTO/PR, localizada(o)
à PRAÇA SAG FRANCISCO DE ASSIS, , CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 76.460.526/0001-16, neste ato representada(o) pelo(a) Sr./Sra. MARLON FER
NANDO KUHN, nomeado por meio de ATA DE POSSE, portador (a) da Carteira
de Identidade n° 3.031.944-3, CPF n° 643.844.469-34, no uso da atribuição que
lhe confere o(a) PREFEITO MUNICIPAL, neste ato denominada(o) simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa ELECTROLUX DA AMAZÔNIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n° 02.421.684/0002-01, estabelecida à AVENIDATUCUMA, 613,
DISTRITO INDUSTRIAL, MANAUS/AM, neste ato representada por seu/sua
REPRESENTANTE, Sr./Sra. LUIZ FERNANDO TRINDADE PANIZZA, por
tador (a) da carteira de identidade n° 6599947, expedida pela ssp/SP, CPF n°
868.670.678-91, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e de
cidido no processo administrativo n° 23034.007211/2012-23, resolvem celebrar o pre
sente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO
N° 78/2012, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus Anexos,
que se regerá pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n° 10.520, de

W  17 de julho de 2002, e pelo Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, mediante as

condições expressas nas cláusulas seguintes.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a aquisição de
equipamento(s) para cozinhas e refeitórios escolares, visando reequipar/modernizar
as escolas das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com a legislação específica
vigente, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do
Ministério da Educação, referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico n° 78/2012

DO PREÇO

CLÁUSULA SEGUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição ob
jeto da presente contratação será o seguinte:



Item Descrição Quantidade Valor Unitário R$ Total R$

1 Forno micro-ondas 2,00 328,48 656,96

TOTAL 656,96

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Ele
trônico n° 78/2012, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará
a cargo da(o) PREF MUN DE PLANALTO, mediante nomeação de servidor espe
cialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe
assegurada a prerrogativa de:

1. Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente
as condições estabelecidas neste Contrato.

11. Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA ado
tar as providências necessárias.

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou
fatos relevantes relacionados com o fornecimento.

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não
excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita
execução do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato,
compromete-se a:

I. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o forneci
mento do objeto do Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais
da Contratada às suas dependências, os quais ficarão sujeitos a todas as nor

mas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas
referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.



II. Promover o cicompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo
de Referência sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro
próprio as falhas detectadas.

IIL Expedir a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento similar, de acordo
com os critérios estabelecidos no Anexo I deste Edital.

IV, Designar servidor ou comissão para proceder ao recebimento do objeto contra
tado, ou rejeitá-lo.

V. Receber os equipamentos entregues pela CONTRATADA, que estejam em con
formidade com a proposta aceita.

VI. Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das
especificaições constantes na proposta da Contratada.

VII. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) ob
jeto da licitação, se constatada a conformidade com as especificações e padrões
de qualidade exigidos.

VIII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada
do certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato.

IX. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contra
tuais cabíveis.

X. Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para
prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos
para outras unidades da Contratante.

XI. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o fornecimento dos equipamentos objeto deste TR.

XII. Proceder consulta ?oii liiie? a fim de verificar a situação cadastral da Con

tratada no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,
devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e

juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

XIII. Informar ao Órgão Gerenciador, quando da sua ocorrência, a recusa do fornece
dor em atender as condições estabelecidas no edital, firmadas na ata de registro

de preços, as divergências relativas na entrega, as características e origens dos
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para o fornecimento ou
prestação de serviços, conforme o caso.

XIV. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato,
compromete-se a:

I. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e no presente
Contrato.

II. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir
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sobre os serviços e produtos ofertados.

IIL Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos equipamentos objeto deste
Contrato e Termo de Referência - Anexo I, respondendo civil e criminalmente
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a,
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE.

IV. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução dos
fornecimentos e dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e obser
vando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento
de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura
impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos
legais, sejam atribuídas à Administração Pública.

V. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A
fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e
por escrito da CONTRATANTE.

VI. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autori
zação da CONTRATANTE.

VII. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que ve
rificar na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE.

VIII. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução do Contrato e também às demais informações internas da CONTRA
TANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento.

IX. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento
do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada
anteriormente qualquer tipo de procedimento.

X. Somente desativar hardware, software e qualquer outro recurso computacional
relacionado à execução do objeto, mediante prévia autorização da Contratante.

XI. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os
fornecimentos e sobre os serviços contratados, bem como fornecer qualquer do
cumentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo
de Referência.

XII. Elaborar e apresentar documentação técnica dos fornecimentos e serviços execu
tados, nas datas aprazadas, visando homologação da mesma pela Contratante.

XIII. Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços
contratados.

XIV. Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados ao serviço, que
eventualmente não atendam aos requisitos deste Termo de Referência, ou por
solicitação da CONTRATANTE devidamente justificada.

XV. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as dispo
sições constantes deste Termo de Referência.

XVI. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificarão exigidas na
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licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93, informando à
CONTUATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

XVII. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do ob
jeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra
do parágrafol®, art. 65, da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a
supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebran
tes, nos termos do parágrafo 2°, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação
introduzida pela Lei n°. 9.648/98.

XVIII. Fornecer, em até 30 (trinta) após a assinatura contrato, a relação dos pon
tos de atendimento (endereço e telefone), organizados em ordem de Estados e
Municípios, com pelo menos um representante para cada Capital de Estado.

XIX. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos
não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

XX. Atender às demais atribuições descritas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA OITAVA - 0(s) serviços(s) e produto(s) deverá(ão) ser entregue(s),
com despesa de transporte assumidas pelo licitante, nos endereços a serem fornecidos
pela Contratada, nos horários e dias (úteis) indicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ser efetuada de acordo com a
respectiva nota de empenho, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal,
na forma disposta no item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo
I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega será conforme o disposto no
item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo I.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento será feito conforme especificado no
item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo 1.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de conformidade, a comissão/servidor de
signado devolverá a Nota Fiscal, juntamente com o Termo de Recebimento e a
encaminhará ao setor responsável para fins de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO - Em caso de não conformidade a comissão/servidor
designado devolverá à CONTRATADA, a Nota Fiscal com a devidas ressalvas des
critas em termo de recusa e devolução, para as devidas correções.

PARÁGRAFO SEXTO - Durante o recebimento, o órgão participante poderá
exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo
com a(s) especificação(ões) do Anexo I, do presente Edital.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Não serão pagos os equipamentos entregues em locais
diferentes do mencionado no caput desta cláusula ou a pessoas não autorizadas.

PARÁGRAFO OITAVO - O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à



substituição desde que comprovado a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor
ou condições inadequadas de transporte.

PARÁGRAFO NONO - Em caso de produto entregue em desconformidade com
0 especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela CONTRATANTE,
para que a CONTRATADA faça a substituição, sendo emitido pela CONTRA
TANTE termo de recusa e devolução. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da
emissão do mencionado termo de recusa e devolução. A CONTRATADA ficará
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da documentação certificada
pelo Fiscal do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos
os critérios estabelecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes,
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de fornecimento/serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Fiscal do Contrato verificará a conformidade dos
serviços e/ou da entrega e da documentação requerida e, no caso de estarem confor
mes, atestará a Nota Fiscal e encaminhará para pagamento; no caso de não estarem
conformes, as devolverá, com as ressalvas devidas, no prazo de até 15 (quinze) dias
da apresentação, para a CONTRATADA providenciar a sua conformidade e novo
encaminhamento para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará as faturas somente á
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança
bancária.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso dos serviços e/ou entregas em não confor
midade, a contagem dos prazos aqui estabelecidos será reiniciada a contar da data
do saneamento das ressalvas pela CONTRATADA, devidamente certificadas pelo
Fiscal do Contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula
acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:

EM = N X VP X I, onde:

EM = encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento

VP = Valor da parcela em atraso

1 = índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100) / 365
TX = Percentual da taxa anual do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Ampli
ado, do IBGE.

DA GARANTIA

CLÁUSULA DÉCIMA - Como garantia do cumprimento integral de todas as
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obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que
venham a ser aplicadas, a CONTRATADA se obriga a prestar garantia, no prazo
máximo de 10 dias a contar da assinatura do contrato, no valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, na modalidade de caução em dinheiro
ou seguro garantia ou fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia será atualizado nas mesmas
condições do valor contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da
Diretoria Financeira da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a garantia prestada pela CONTRATADA for
na modalidade de caução em dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá
ser retirada/levantada pela CONTRATANTE, total ou parcialmente, para fins de
cobertura de pagamento das multas previstas na Cláusula Décima Terceira deste
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Se o valor da garantia for utilizado, total ou par
cialmente, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros
ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se compromete a fazer a
respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data em que for
notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo.

PARÁGRAFO QUINTO -Na hipótese de rescisão do Contrato com base no
inciso I do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quarta, a CONTRATANTE
executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos do £irt. 80, III,
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DO VALOR E DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Atribui-se ao presente contrato o valor
global de R$ 656,9600 ( seiscentos e cinqüenta e seis reais e noventa e seis centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas
necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, en
cargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao perfeito

cumprimento das obrigações constantes neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta
da CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária:

Programa de Trabalho Fonte de Ro-

cursos

Elemento de Des

pesa

Número de

Empenho
Data de

Empenho
Valor R$

1201 819 4490520000 5732 18/09/2014 656,96

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplemen
tares até o limite do valor corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de adita
mento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8° da Lei n° 8.666/93.



DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar
os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários,
até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante
de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2°, Inciso II do mesmo
artigo, conforme redação introduzida pela Lei n° 9.648/98.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste
instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta come
tida:

1. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,
no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar pre

juízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

11. multas:

a. Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a
Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da
multa a ser atribuído à irregularidade encontrada.

b. De 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos equipamentos
entregues em atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão
contratual, em razão da inexecução total.

c. De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento,

não abrangido pelos demais itens.

d. De 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, pela
não apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da
garantia de execução contratual.

e. De 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do equipamento questionado,
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
Contrato.

f. De 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no ins
trumento convocatório.

g. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa
de assinatura do Contrato, rescisão contratual por inexecução do Contrato
- caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais; entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado;
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea ?b?.
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III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis
tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documenta
ção falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com
a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à
CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou
ainda, a critério da CONTRATANTE, observadas as disposições legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o re
colhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e,
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor
suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na
proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos paga
mentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença,
podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláu
sula poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do
§ 2° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é
de competência exclusiva do Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação,
nos termos do § 3°, do artigo 87 da Lei n® 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e seu paga
mento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsa-



w

bilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das
infrações cometidas.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial do contrato
enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa,
com as conseqüências previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

I. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enu
merados nos incisos I a XII e XVII do axt. 78 da Lei n° 8.666/93.

II. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e funda
mentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III. Judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os
previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido.

PARÁGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.
79 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n°
8.666/93.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A execução deste contrato, bem assim os
casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes, supletivãmente, os princípios de teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93.

DA ANÁLISE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A minuta do presente Contrato foi devida
mente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal no FNDE, conforme deter

mina a legislação em vigor.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida deste instrumento,
na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providen
ciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assina
tura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do
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parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Foro para dirimir questões relativas à pre
sente contratação será o Foro da Seção Judiciária do PLANALTO/PR, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o

subscrevem. .

MARLON

p/ q
LNANDO KUHN

)NTRATANTE

LUIZ FE NDADE

P/ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Oldecir Campos
RG 6.045.397-7

^990035.769-15

Nome:

Nome: MhrisaL^^er
Téc. CRC-PR 0302S1/0-7
RG 12.490.306-e/PR
CPF 310.216.090-66
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PREF MUN DE PLANALTO

ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 78/2012 - REGISTRO DE
PREÇO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23034.007211/2012-23

CONTRATO N.° 203/2014

CONTRATO QUE ENTRE SI CE
LEBRAM A(0) PREF MUN DE
PLANALTO E A(0) DICI - TRON
-  INSTRUMENTOS DE PESA-

CEM LTDA PARA OS FINS QUE
SE ESPECIFICA.

Aos ̂  JQ dias do mês OA xV de 2014, de um lado aío)
PREFmUN DE PLANALTO, com sede e foro em PLANALTO/PR, localizada(o) ^
à PRAÇA SAG FRANCISCO DE ASSIS, , CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o ̂
n° 76.460.526/0001-16, neste ato representada(o) pelo(a) Sr./Sra. MARLON FER
NANDO KUHN, nomeado por meio de ATA DE POSSE, portador(a) da Carteira
de Identidade n° 3.031.944-3, CPF n° 643.844.469-34, no uso da atribuição que

lhe confere o(a) PREFEITO MUNICIPAL, neste ato denominada(o) simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa DIGI - TRON - INSTRUMENTOS DE PESA-
GEM LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 01.970.368/0001-45, estabelecida à RUÃO
BRASIL PARA CRISTO, 364, 350 E 376, BOQUEIRÃO, CURITIBA/PR, neste
ato representada por seu/sua REPRESENTANTE, Sr./Sra. MARIANA GASPAR,
portador(a) da carteira de identidade n° 43489039, expedida pela SSP/SP, CPF
n° 359.605.128-23, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante e
decidido no processo administrativo n° 23034.007211/2012-23, resolvem celebrar o
presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 78/2012, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus
Anexos, que se regerá pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e pelo Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005,
mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto a aquisição de
equipamento(s) para cozinhas e refeitórios escolares, visando reequipar/modernizar
as escolas das redes públicas de ensino dos Estados, Distrito Federal e Municípios e
demais entidades autorizadas a aderir ao projeto de acordo com a legislação específica
vigente, em atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) do
Ministério da Educação, referente ao(s) item(ns) do Pregão Eletrônico n° 78/2012

DO PREÇO

CLÁUSULA SECUNDA - O valor atribuído individualmente pela aquisição ob
jeto da presente contratação será o seguinte:



Item Descrição Quantidade Valor Unitário R$ Total RS

1 Balança digital - 15Kg 1,00 647,60 647,60

TOTAL 647,60

w

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA

CLÁUSULA TERCEIRA - Vincula-se a este Contrato o Edital de Pregão Ele
trônico n° 78/2012, seus Anexos e a Ata de Registro de Preços.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA QUARTA - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,
a partir da data de sua assinatura.

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

CLAUSULA QUINTA - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará
a cargo da(o) PREF MUN DE PLANALTO, mediante nomeação de servidor espe
cialmente designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os servidores designados anotarão em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, sendo-lhe
assegurada a prerrogativa de:

1. Fiscalizar e atestar o fornecimento, de modo que sejam cumpridas integralmente
as condições estabelecidas neste Contrato.

II. Comunicar eventuais falhas no fornecimento, cabendo à CONTRATADA ado
tar as providências necessárias.

III. Garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou
fatos relevantes relacionados com o fornecimento.

IV. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do
contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não
excluirá ou reduzirá a responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita
execução do objeto contratual.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato,
compromete-se a:

I. Proporcionar todas as facilidades para a CONTRATADA executar o forneci
mento do objeto do Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais
da Contratada às suas dependências, os quais ficarão sujeitos a todas as nor

mas internas da Contratante, principalmente as de segurança, inclusive àquelas
referentes à identificação, trajes, trânsito e permanência em suas dependências.



11. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do Termo
de Referência sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro
próprio as falhas detectadas.

III. Expedir a Ordem de Fornecimento ou outro instrumento similar, de acordo
com os critérios estabelecidos no Anexo I deste Edital.

IV. Designar servidor ou comissão para proceder ao recebimento do objeto contra
tado, ou rejeitá-lo.

V. Receber os equipamentos entregues pela CONTRATADA, que estejam em con
formidade com a proposta aceita.

VI. Recusar com a devida justificativa, qualquer equipamento entregue fora das
especificações constantes na proposta da Contratada.

VII. Atestar a Nota Fiscal/Fatura após a efetiva entrega do(s) equipamento(s) ob
jeto da licitação, se constatada a conformidade com as especificações e padrões
de qualidade exigidos.

VIII. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da empresa Contratada
do certame licitatório dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato.

IX. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contra
tuais cabíveis.

X. Informar à CONTRATADA, dentro do período de garantia, os novos locais para
prestação da assistência técnica, caso ocorra remanejamento de equipamentos
para outras unidades da Contratante.

XI. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o fornecimento dos equipamentos objeto deste TR.

XII. Proceder consulta ?on line? a fim de verificar a situação cadastral da Con
tratada no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,

devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e
juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

XIII. Informar ao Órgão Gerenciador, quando da sua ocorrência, a recusa do fornece
dor em atender as condições estabelecidas no edital, firmadas na ata de registro

de preços, as divergências relativas na entrega, as características e origens dos
bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para o fornecimento ou
prestação de serviços, conforme o caso.

XIV. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

CLÁUSULA SÉTIMA - A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato,
compromete-se a:

I. Atender a todas as condições descritas no Termo de Referência e no presente
Contrato.

11. Responsabilizar-se pelas despesas e quaisquer impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
prestação de garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir



sobre os serviços e produtos ofertados.

IIL Responsabilizar-se pelo fornecimento e entrega dos equipamentos objeto deste
Contrato e Termo de Referência - Anexo I, respondendo civil e criminalmente
por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus
empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a,
direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE.

IV. Obter todas as autorizações, aprovações e franquias necessárias à execução dos
fornecimentos e dos serviços, pagando os emolumentos prescritos por lei e obser
vando as leis, regulamentos e posturas aplicáveis. E obrigatório o cumprimento
de quaisquer formalidades e o pagamento, à sua custa, das multas porventura
impostas pelas autoridades, mesmo daquelas que, por força dos dispositivos
legais, sejam atribuídas à Administração Pública.

V. Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato. A
fusão, cisão ou incorporação só serão admitidas com o consentimento prévio e
por escrito da CONTRATANTE.

VI. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer
outra informação acerca das atividades objeto do Contrato, sem prévia autori
zação da CONTRATANTE.

VII. Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que ve
rificar na execução do objeto, bem como, prestar esclarecimentos que forem
solicitados pela CONTRATANTE.

VIII. Manter sigilo absoluto sobre informações, dados e documentos provenientes da
execução do Contrato e também às demais informações internas da CONTRA
TANTE, a que a CONTRATADA tiver conhecimento.

IX. Não deixar de executar qualquer atividade necessária ao perfeito fornecimento
do objeto, sob qualquer alegação, mesmo sob pretexto de não ter sido executada
anteriormente qualquer tipo de procedimento.

X. Somente desativar hardware, software e qualquer outro recurso computacional
relacionado à execução do objeto, mediante prévia autorização da Contratante.

XI. Prestar qualquer tipo de informação solicitada pela CONTRATANTE sobre os
fornecimentos e sobre os serviços contratados, bem como fornecer qualquer do
cumentação julgada necessária ao perfeito entendimento do objeto deste Termo
de Referência.

XII. Elaborar e apresentar documentação técnica dos fornecimentos e serviços execu
tados, nas datas aprazadas, visando homologação da mesma pela Contratante.

XIII. Alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços
contratados.

XIV. Providenciar a substituição imediata dos profissionais alocados ao serviço, que
eventualmente não atendam aos requisitos deste Termo de Referência, ou por

solicitação da CONTRATANTE devidamente justificada.

XV. Implementar rigorosa gerência de contrato com observância a todas as dispo
sições constantes deste Termo de Referência.

XVI. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
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licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei n°. 8.666/93, informando à
CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições.

XVII. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do ob
jeto deste contrato que se fizerem necessários, até o limite facultado pela regra
do parágrafol°, art. 65, da Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a
supressão exceder tal limite, desde que resultante de acordo entre os celebran
tes, nos termos do parágrafo 2°, inciso II, do mesmo artigo, conforme redação
introduzida pela Lei n°. 9.648/98.

XVIII. Fornecer, em até 30 (trinta) após a assinatura contrato, a relação dos pon
tos de atendimento (endereço e telefone), organizados em ordem de Estados e
Municípios, com pelo menos um representante para cada Capital de Estado.

XIX. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes,
contribuições previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e
referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez que os mesmos
não têm nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

XX. Atender às demais atribuições descritas no Termo de Referência - Anexo I do
Edital.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA OITAVA - 0(s) serviços(s) e produto(s) deverá(ão) ser entregue(s),
com despesa de transporte assumidas pelo licitante, nos endereços a serem fornecidos
pela Contratada, nos horários e dias (úteis) indicados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ser efetuada de acordo com a
respectiva nota de empenho, sempre acompanhada do respectivo documento fiscal,
na forma disposta no item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo
I.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo de entrega será conforme o disposto no
item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo I.

^  PARÁGRAFO TERCEIRO - O recebimento será feito conforme especificado no
item 10 e respectivos subitens do Termo de Referência - Anexo 1.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de conformidade, a comissão/servidor de
signado devolverá a Nota Fiscal, juntamente com o Termo de Recebimento e a
encaminhará ao setor responsável para fins de pagamento.

PARAGRAFO QUINTO - Em caso de não conformidade a comissão/servidor
designado devolverá à CONTRATADA, a Nota Fiscal com a devidas ressalvas des
critas em termo de recusa e devolução, para as devidas correções.

PARÁGRAFO SEXTO - Durante o recebimento, o órgão participante poderá
exigir a substituição de qualquer do(s) equipamento(s) que não esteja(m) de acordo
com a(s) especificação(Ões) do Anexo I, do presente Edital.

>  ̂

PARAGRAFO SÉTIMO - Não serão pagos os equipamentos entregues em locais
diferentes do mencionado no caput desta cláusula ou a pessoas não autorizadas.

PARÁGRAFO OITAVO - O produto, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à
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substituição desde que comprovado a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor
ou condições inadequadas de transporte.

PARÁGRAFO NONO - Em caso de produto entregue em desconformidade com
0 especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela CONTRATANTE,
para que a CONTRATADA faça a substituição, sendo emitido pela CONTRA
TANTE termo de recusa e devolução. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da
emissão do mencionado termo de recusa e devolução. A CONTRATADA ficará
obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for recusado.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA NONA - O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias
úteis, contados do atesto devidamente acompanhado da documentação certificada
pelo Fiscal do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos, no que couber, todos
os critérios estabelecidos no Termo de Referência e nos seus respectivos Encartes,
juntamente com os documentos de aceite de cada tipo de fornecimento/serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Fiscal do Contrato verificará a conformidade dos
serviços e/ou da entrega e da documentação requerida e, no caso de estarem confor
mes, atestará a Nota Fiscal e encaminhará para pagamento; no caso de não estarem
conformes, as devolverá, com as ressalvas devidas, no prazo de até 15 (quinze) dias
da apresentação, para a CONTRATADA providenciar a sua conformidade e novo
encaminhamento para a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE pagará as faturas somente à
CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança
bancária.

PARÁGRAFO TERCEIRO -No caso dos serviços e/ou entregas em não confor
midade, a contagem dos prazos aqui estabelecidos será reiniciada a contar da data
do saneamento das ressalvas pela CONTRATADA, devidamente certificadas pelo
Fiscal do Contrato.

PARAGRAFO QUARTO - O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula
acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:

EM = N X VP X I, onde:

EM = encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento

VP = Valor da parcela em atraso

1 = índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100) / 365
TX = Percentual da taxa anual do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Ampli
ado, do IBGE.

DA GARANTIA

CLÁUSULA DÉCIMA - Como garantia do cumprimento integral de todas as
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obrigações contratuais ora assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que
venham a ser aplicadas, a CONTRATADA se obriga a prestar garantia, no prazo
máximo de 10 dias a contar da assinatura do contrato, no valor correspondente a
5% (cinco por cento) do valor do Contrato, na modalidade de caução em dinheiro
ou seguro garantia ou fiança bancária.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor da garantia será atualizado nas mesmas
condições do valor contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia ficará à responsabilidade e à ordem da
Diretoria Financeira da CONTRATANTE e somente será restituída após o integral
cumprimento de todas as obrigações contratuais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Se a garantia prestada pela CONTRATADA for
na modalidade de caução em dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá
ser retirada/levantada pela CONTRATANTE, total ou parcialmente, pai'a fins de
cobertura de pagamento das multas previstas na Cláusula Décima Terceira deste
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO - Se o valor da garantia for utilizado, total ou par
cialmente, em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros
ou pagamento de multas contratuais, a CONTRATADA se compromete a fazer a
respectiva reposição no prazo de 03 (três) dias úteis contados da data em que for
notificada pela CONTRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo.

PARÁGRAFO QUINTO -Na hipótese de rescisão do Contrato com base no
inciso I do Parágrafo Primeiro da Cláusula Décima Quarta, a CONTRATANTE
executará a garantia contratual para seu ressarcimento, nos termos do art. 80, III,
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Atribui-se ao presente contrato o valor
global de R$ 647,6000 ( seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Estão inclusas no valor acima todas as despesas
necessárias, tais como: mão-de-obra, tributos, emolumentos, despesas indiretas, en
cargos sociais ou quaisquer outros gastos não especificados, necessários ao perfeito
cumprimento das obrigações constantes neste contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serão alocados neste exercício, à conta
da CONTRATANTE, na seguinte classificação orçamentária:

Programa dc TVabalho Fonte dc Re

cursos

Elemento de Des

pesa

Número de

Empenho
Data de

Empenho
Valor R$

1201 819 4490520000 5731 18/09/2014 647,60

PARÁGRAFO TERCEIRO - O empenho de dotações orçamentárias suplemen
tares até o limite do valor corrigido do Contrato não caracterizam sua alteração,
podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de adita
mento, consoante faculdade inserta no art. 65, § 8° da Lei n° 8.666/93.



DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A CONTRATADA obriga-se a aceitar
OS acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários,
até o limite facultado pela regra do Parágrafo 1°, artigo 65 da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite, desde que resultante
de acordo entre os celebrantes, nos termos do Parágrafo 2°, Inciso II do mesmo
artigo, conforme redação introduzida pela Lei n° 9.648/98.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Pela inexecução total ou parcial deste
instrumento de contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta come
tida:

W  I. advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização,
no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste
contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar pre

juízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave.

II. multas:

a. Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos produtos a
Administração definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da
multa a ser atribuído à irregularidade encontrada.

b. De 0.03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos equipamentos
entregues em atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Contratante
poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão
contratual, em razão da inexecução total.

c. De 0,06% (seis centésimos por cento) sobre o valor global do Contrato, para
ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste instrumento,

não abrangido pelos demais itens.

d. De 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, pela
não apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da
garantia de execução contratual.

e. De 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do equipamento questionado,
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no
Contrato.

f. De 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do Contrato, pela
não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no ins
trumento convocatório.

g. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, nas hipóteses de recusa
de assinatura do Contrato, rescisão contratual por inexecução do Contrato
- caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais; entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado;
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea ?b?.
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III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos.

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pú
blica enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até
que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis
tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no inciso anterior.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quem convocado dentro do prazo de validade da
sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documenta
ção falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com

a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou
nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.
4° da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à
CONTRATADA, garantida a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo quarto desta Cláusula, ou
ainda, a critério da CONTRATANTE, observadas as disposições legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para o re
colhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de mora por
mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado
o pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, e,
após este prazo, o débito será cobrado judicialmente.

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor
suficiente, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na
proporção do crédito.

PARÁGRAFO QUINTO - Se a multa aplicada for superior ao valor dos paga
mentos eventualmente devidos, responderá a CONTRATADA pela sua diferença,
podendo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta Cláu
sula poderão ser aplicadas juntamente com as do inciso II, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, nos termos do
§ 2° do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A sanção estabelecida no inciso IV desta Cláusula é
de competência exclusiva do Senhor Ministro de Estado da Educação, facultada a
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura
de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação,
nos termos do § 3°, do artigo 87 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO OITAVO - As multas não têm caráter indenizatório e seu paga
mento não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsa-
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bilidade civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das
infrações cometidas.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A inexecução total ou parcial do contrato
enseja sua rescisão pela CONTRATANTE, Os casos de rescisão contratual serão
formalmente motivados nos autos, assegurando o contraditório e a ampla defesa,
com as conseqüências previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão contratual poderá ser:

1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE e precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, nos casos enu
merados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93.

II. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e funda
mentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo de licitação,
desde que haja conveniência da CONTRATANTE.

III. Judicial, nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivos para rescisão do contrato os
previstos no art. 78 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a
XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será
esta ressarcida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os houver sofrido.

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art.
79 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n°
8.666/93.

DOS CASOS OMISSOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A execução deste contrato, bem assim os
casos nele omissos, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito
público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n° 8.666/93.

DA ANÁLISE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A minuta do presente Contrato foi devida
mente analisada e aprovada pela Procuradoria Federal no FNDE, conforme deter
mina a legislação em vigor.

DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A publicação resumida deste instrumento,
na Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providen
ciada pela CONTRATANTE até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assina
tura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daquela data, nos termos do
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parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93.

DO FORO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Foro para dirimir questões relativas à pre
sente contratação será o Foro da Seção Judiciária do PLANALTO/PR, com prejuízo
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e que também o
subscrevem.

MARLON F/ERNANDO KUHN
P/ CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

MARIANA GASPAR

P/ CONTRATADA

W

1 .

Nome:

CPF:

RG:

2.

Nome:

CPF:

RG:
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PREF MUN DE PLANALTO

ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO N.° 201/2014

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A(0) PREF MUN
DE PLANALTO E A(0) MILAN-
FLEX INDUSTRIA E COMER

CIO DE MOVEIS E EQUIPA

MENTOS LTD PARA OS FINS

QUE SE ESPECIFICA.

AosJ_2_ dias do mês de^7^)uP'hZ-YYf^>i £) de 2014, de um lado a(o)
PREF MUN DE PLANALTO, com sede e foro em PLANALTO/PR, localizada(o)
à PRAÇA SAG FRANCISCO DE ASSIS, , CENTRO, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 76.460.526/0001-16, neste ato representada(o) pelo(a) Sr./Sra. MARLON FER
NANDO KUHN, nomeado por meio de ATA DE POSSE, portador(a) da Carteira
de Identidade n° 3.031.944-3, CPF n° 643.844.469-34, no uso da atribuição que
lhe confere o(a) PREFEITO MUNICIPAL, neste ato denominada(o) simplesmente
CONTRATANTE, e a empresa MILANFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTD, inscrita no CNPJ sob o n° 86.729.324/0002-
61, estabelecida à RUAH, S/N, DISTRITO INDUSTRIAL, CUIABA/MT, neste
ato representada por seu/sua REPRESENTANTE, Sr./Sra. GILMAR FRAN
CISCO MILAN, portador(a) da carteira de identidade n° , expedida pela /, CPF
n° 344.848.171-87, doravante denominada CONTRATADA, em vista o constante
e decidido no processo administrativo n° 23034.007211/2012-23, resolvem celebrar
o presente contrato, decorrente de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔ
NICO N° 31/2013, para Registro de Preços, conforme descrito no Edital e seus
Anexos, que se regerá pela Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, pela Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002 e pelo Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005,
mediante as condições expressas nas cláusulas seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de mobiliário e colcho-
netes para creches em atendimento as entidades educacionais das redes públicas de
ensino nos Estados, Distrito Federal e Municípios, conforme especificações e con
dições previstas no Edital de Pregão Eletrônico n° -numPregao-, e nos respectivos
termo de referência e proposta vencedora, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário R$ Total R$

1 Poltrona individual estofada 4,00 417,00 1.668,00

TOTAL 1.668,00

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, a partir
da data de sua assinatura.



3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇA
MENTÁRIA

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.668,0000 ( um mil e
seiscentos e sessenta e oito reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admi
nistração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação or
çamentária própria, prevista no orçamento, paia o exercício de 2014, na classificação
abaixo:

Programa dc Trabalho Fonte dc Re

cursos

Elemento dc Des

pesa

Número dc

Empenho
Data dc

Empenho
Valor R$

1201 819 4490520000 5733 18/09/2014 1.668,00

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de 20 (vinte)
dias, contados a partir da certificação do Gestor do Contrato, uma vez que tenham
sido cumpridos todos os critérios estabelecidos neste Termo de Referência, seus
encartes e no instrumento contratual.

4.2. Qualquer dos documentos citados que apresentar incorreção, será devolvido à
empresa contratada, para regularização, reiniciando-se novos prazos para pagamen

tos, a contar da reapresentação devidamente corrigida.

4.3. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar ao
CONTRATANTE a 1^ via da Nota Fiscal com a devida discriminação dos objetos;

4.4. A CONTRATANTE pagará as faturas somente à CONTRATADA, ve
dada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.

4.5. O não pagamento nos prazos previstos nesta Cláusula acarretará multa à
CONTRATANTE, mediante a aplicação da fórmula a seguir:

EM = I X N X VP, onde:
I = índice de atualização financeira
EM = encargos moratórios
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento

VP = Valor da parcela em atraso
I = (TX/100)^65
TX = Percentual da taxa anual do IPCA - índice de Preços ao Consumidor Ampli
ado, do IBCE.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA

5.1. Como garantia do cumprimento integral de todas as obrigações contratuais ora



assumidas, inclusive indenizações a terceiros e multas que venham a ser aplicadas, a
CONTRATADA se obriga a prestar garantia no valor correspondente a 5% (Cinco
por cento) do valor do Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias, após a assinatura
do contrato, pela modalidade de:

I. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

II. Seguro Garantia;

III. Fiança Bancária.

5.2. O valor da garantia será atualizado nas mesmas condições do valor contratual,
ficará na responsabilidade da CONTRATANTE e somente será restituída após o
integral cumprimento de todas as obrigações contratuais.

5.3. Se a garantia prestada pela CONTRATADA for na modalidade de caução em
dinheiro, esta será atualizada monetariamente e poderá ser retirada/levantada pelo
CONTRATANTE, total ou parcialmente, para fins de cobertura de pagamento
das multas previstas na Cláusula Décima Quarta deste contrato.

5.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, em pagamento
de qualquer obrigação, inclusive indenização a terceiros ou pagamento de multas
contratuais, a CONTRATADA se compromete a fazer a respectiva reposição no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que for notificada pela CON
TRATANTE, mediante ofício entregue contra recibo.

5.5. Na hipótese de rescisão do Contrato com base no inciso I do Parágrafo Primeiro,
da Cláusula Décima Quinta, a CONTRATANTE executará a garantia contratual
para seu ressarcimento, nos termos do art. 80, III, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OB
JETO

6.1. A Contratada deverá entregar os itens de berço, conjunto coletivo, conjunto
aluno, cadeira alta de alimentação e poltrona individual estofada no prazo de 90
(noventa) dias e os itens de colchonete para trocador e colchonete para repouso
deverão ser entregues no prazo de 60 (sessenta) dias aos Contratantes. O início
do prazo será contado a partir da assinatura o instrumento contratual e da dispo-
nibilização dos endereços de entrega pelo CONTRATANTE, prevalecendo à data
do evento que ocorrer por último;

6.2. Os mobiliários e colchonetes deverão ser entregues no endereço informado pelo
CONTRATANTE (na escola ou outra instituição informada), dentro do prazo
definido no caput desta Cláusula;

6.3. Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos incidentes, deverão
ser inclusos no preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrado em
separado quando da emissão de Nota Fiscal/Fatura;

6.4. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento execu
tado em desacordo com as condições do Termo de Referência e contrato;

6.5. Os produtos rejeitados deverão ser substituir e/ou reparar, no prazo de até
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30 (trinta) dias contados da expressa notificação pela Administração, arcando com
todos os custos a empresa CONTRATADA. O CONTRATANTE não se res
ponsabilizarão pela guarda, armazenamento e danos causados a bens rejeitados;

6.6. Caso a substituição dos mobiliários e colchonetes não ocorra no prazo deter
minado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação
das sanções previstas neste termo.

7. CLAÚSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO

7.1. O acompanhamento e a fiscalização dos instrumentos contratuais firmados com
os Contratados serão feitos por servidores designados por Portaria, em conformidade
com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93, pela CONTRATANTE.

7.2. Os fiscais do contrato serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e
pelo atesto dos serviços contratados.

7.3. Os contratantes se reservam ao direito de, sempre que julgar necessário, verifi
car, por meio de agente técnico credenciado ou de seus funcionários, se as prescrições
das normas deste Termo de Referência estão sendo cumpridas pelo fabricante. Para
tal, o mesmo deverá garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às depen
dências pertinentes da fábrica.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
E DA CONTRATADA

8.1. Compete a CONTRATANTE:

8.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRA
TADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a
ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações con
tratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao
órgão gerenciador.

8.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no
instrumento contratual;

8.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos mobiliários
e colchonetes, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio
as falhas detectadas;

8.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja
de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções
administrativas;

8.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos
relativos à firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser
impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual
necessária.

8.2. Compete a CONTRATADA:
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8.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cum
primento dos encargos que lhe são confiados;

8.2.2. Assinar a Ata de Registro de Preços, bem como o instrumento contratual
dela decorrentes;

8.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das dis
posições contidas no Termo de Referência, no Edital e na Ata de Registro de Pre
ços, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos quantitativos registrados,
atendendo às solicitações de compras dos governos federal, estadual, distrital e mu
nicipal;

8.2.4. Entregar os mobiliários e colchonetes no(s) prazo(s) máximo(s) determi
nado (s) no Item 5 do Termo de Referência;

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as
partes do objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos,
ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;

8.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CON
TRATANTE, a usuários participantes ou a terceiros, em razão de ação ou omissão

dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras comi-
nações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

8.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para
outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;

8.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compa
tibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitarão e qualifi
cação exigidas no Edital e seus Anexos;

8.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou ao Interessado, a ocorrência de fatos que
possam interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento.

8.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CON
TRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, relativas aos pro
cessos de fabricação objetos do presente Termo, no que couber;

8.2.11. Assinar e cumprir o Termo de Compromisso (ENCARTE B) de utilização
do Sistema de Gerenciamento de Adesões de Registro de Preços - SICARPWEB,
para conceder anuência às solicitações encaminhadas e prestar informações quanto
aos contratos firmados, de acordo com os seguintes prazos;

a. 5 (cinco) dias para concessão/recusa de anuência, contados a partir do encami
nhamento da solicitação à empresa;

b. 100 (cem) dias para inserção das informações sobre os contratos firmados, conta
dos a partir da data em que foi autorizada a adesão;

c. 15 (quinze) dias para inserção das informações sobre entregas e emissões de notas
fiscais, contados a partir da data em que se encerrou o prazo para entrega dos
materiais, de acordo com o contrato firmado;

8.2.12. Encaminhar laudos e demais informações requisitadas pelo Órgão Cerenci-



ador, inclusive referentes ao planejamento da produção e atendimento aos pedidos
decorrentes do pregão eletrônico.

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Pela inexecução total ou parcial deste instrumento de contrato, a CONTRA
TANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguin
tes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:

L advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscaliza

ção, no caso de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas
neste contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar
prejuízos à CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave;

II. multas:

a. 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários e
colchonetes entregues com atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso o
CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa
ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução total.

b. 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocor
rido, para ocorrências de atrasos em qualquer outro prazo previsto neste
instrumento, não abrangido pelas demais alíneas.

c. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários e colchonetes,
pelo não cumprimento de quaisquer condições de garantia do produto esta
belecido no contrato.

d. 1% (um por cento) por dia sobre o valor da garantia contratual, pela não
apresentação/atualização, no prazo estabelecido neste instrumento, da ga
rantia de execução contratual.

e. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instru-

W  mento convocatório.

f. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão con
tratual por inexecução parcial do contrato.

g. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa
na assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato
- caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado,
atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea "a".

III. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou
até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
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aplicada com base no inciso anterior.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas

no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado-se
à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instru
mento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n° 8.666,
de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.2. 12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato será o da Seção Judiciária do PLANALTO/PR.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, n^jresença
das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram o
subscrevem.

MARL FERNANDO KUHN GILMAR FRANiCISCG MILAN

CONTRATANTE P//CpNTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

Nome:

CPF:

RO:

2.

Nome:

CPF:

RG:


